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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE
DIVERGENCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

Nao se conhece de Recurso Especial de Divergéncia, quando nao resta
demonstrado o alegado dissidio jurisprudencial. Nao hd que se falar em
divergéncia interpretativa, quando o acordao recorrido ndo guarda similitude
fatica com o paradigma, mormente quando se trata de declaracao de nulidade
declarada sem que se tenha declarado a natureza do vicio.

AUSENCIA DE DESCRICAO DO FATO GERADOR -
DEMONSTRACAO DA NULIDADE - VICIO FORMAL

Inexistindo nulidade a ser declarada dado o preenchimento dos pressupostos
de validade do auto de infragdo ¢ a auséncia de cerceamento do direito de
defesa, deve ser declarada a nulidade por vicio formal, considerando a
impossibilidade de julgamento extra petita.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Especial, apenas em relacdo ao que remanesceu do langcamento
substitutivo e, no mérito, na parte conhecida, em dar-lhe provimento, reconhecendo o vicio
como de natureza formal.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
 Não se conhece de Recurso Especial de Divergência, quando não resta demonstrado o alegado dissídio jurisprudencial. Não há que se falar em divergência interpretativa, quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática com o paradigma, mormente quando se trata de declaração de nulidade declarada sem que se tenha declarado a natureza do vício. 
 AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO FATO GERADOR - DEMONSTRAÇÃO DA NULIDADE - VÍCIO FORMAL
 Inexistindo nulidade a ser declarada dado o preenchimento dos pressupostos de validade do auto de infração e a ausência de cerceamento do direito de defesa, deve ser declarada a nulidade por vício formal, considerando a impossibilidade de julgamento extra petita. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas em relação ao que remanesceu do lançamento substitutivo e, no mérito, na parte conhecida, em dar-lhe provimento, reconhecendo o vício como de natureza formal.
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em Exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
 
  Trata-se de retorno de diligência � Resolução nº 9202-000.108 (fls. 7036), resultado do julgamento do Recurso Especial da Fazenda Nacional na sessão plenária de 23/05/2017, com a seguinte decisão:
�Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à câmara recorrida, para complementação da análise de admissibilidade do Recurso Especial, com retorno dos autos à relatora, para prosseguimento.�
No intuito de contextualizar o caso para reapreciação pelo Colegiado do Recurso Especial da Fazenda Nacional, transcrevo, na integra, o relatório da Resolução, de minha própria relatoria, meu voto, e complemento com o novo exame de admissibilidade do Recurso Especial da PGFN e as contrarrazões apresentadas pelo contribuinte (fls.7063/7079).
Meu relatório: 
�Adoto relatório do Acórdão 2301-004.081, que demonstrou-se bem analítico, detalhando todos os relatos interessantes ao bom entendimento do presente processo:
�Trata-se de crédito tributário-previdenciário tendo por fato gerador pagamentos a segurados empregados de parcelas remuneratórias constantes da folha de pagamento e que não integraram a base de cálculo de contribuições previdenciárias (fls. 935/936). Informa a autoridade fiscal que alguns dos fatos geradores acima são relativos às empresas incorporadas CICA S.A, CNPJ: 50.930.098/000154 e KIBON S.A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CNPJ: 01.811.558/000110 e, ainda, que a NFLD recorrida substitui a de nº 35.426.6328, declarada nula por decisão monocrática (fls. 0935). Contra o lançamento, a recorrente interpôs impugnação (fls. 0951/1203). Para tanto fez vasta juntada de documentos (fls. 1205/2957), somando oito volumes.
Além disso, conforme consignado no documento fiscal, os pressupostos do lançamento são: remuneração pagas aos empregados da empresa não incluídos pela mesma na base de cálculo das contribuições recolhidas ao INSS; indenização Acordo Coletivo; abono Acordo Coletivo; auxílio Creche; indenização Fixação de Turno; adicional de 1/3 de Férias Normais; indenização Liberal; plano de Participação nos Resultados; contribuições devidas pela empresa incorporada CICA S/A; contribuições devidas sobre pagamentos de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Ajuda de Custo"; contribuições devidas sobre pagamento de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Indenização Liberal"; contribuições devidas pela empresa incorporada KIBON S/A; contribuições devidas sobre pagamentos de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Indenização Acordo Coletivo"; contribuições devidas sobre pagamento de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Indenização Liberal"; · PPR Plano de Participação nos Resultados. Todos os documentos foram analisados em diligência fiscal que concluiu que em parte o lançamento deveria ser retificado (fls. 5426/5427 e 5927). Ato contínuo à diligência, o lançamento foi retificado de R$ 36.083.961,47 para R$ 35.912.247,44 (fls. 5791/5916). Logo após, a decisão monocrática foi no mesmo sentido (fls. 5917/5957), julgando o lançamento procedente em parte para retificação do crédito e manutenção da diferença 5954). Contra essa decisão monocrática, a recorrente interpôs recurso (fls. 1782/1853), alegando, em síntese: a) inaplicabilidade da taxa SELlC na apuração do crédito tributário; b) decadência; c) cerceamento ao direito da ampla defesa por aplicação de multas progressivas e exigência de depósito recursal; d)falta de objetividade na capitulação legal da NFLD, entende que são centenas de dispositivos legais apontados no lançamento; e) �refiscalização� sem apresentação das razões justificadoras; f)conexão com o NFLD nº 35.230.9679 e sobrestamento até decisão do mandado de segurança nº 97.004.80259; g) falta de indicação dos pagamentos considerados como parcelas integrantes do salário de contribuição; h) inocorrência de substituição da NFLD nº 35.230.9679; i) ilegalidade do SAT; j) as parcelas consideradas integrantes da base de cálculo não têm natureza salarial; k) inconsistência dos lançamentos na NFLD; Em contrarazões, a Receita Previdenciária requer que o recurso seja parcialmente conhecido para no mérito negar-lhe provimento (fls. 6309). A recorrente, não mais amparada por decisão judicial, efetuou o depósito recursal; porém, apelou da sentença e obteve provimento para seguimento do recurso independentemente de depósito. Comprovou o direito através de cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no processo 2004.61.00.0212149, em 27/062005 e requereu o levantamento do montante depositado.
Em 08 de novembro de 2006, a então 2ª CAJ, do CRPS, proferiu Acórdão nº 1.053/2006 que anulou a DN pela ausência de intimação do contribuinte do resultado de diligência fiscal.
Devidamente intimada, a Sociedade Empresária protocolizou petição (fls. 6.361/6.527) que reiterou as alegações constantes da defesa e acrescentou: (i) impõe-se A realização de perícia técnica, haja vista a insubsistência do trabalho fiscal; (ii) fez juntada de recibos que fazem prova do pagamento de indenização liberal, os quais devem ser objeto de avaliação específica; e (iii) não houve apuração dos créditos previdenciários, conforme o respectivo período de competência, em especial aquelas que tratam do SAT.
Em 24 de janeiro de 2007, foi prolatada DN n. 21.003.0/0036/2007 (fls. 6.569/6.601) que julgou procedente o lançamento.
Inconformada com o decisum, a sociedade empresária interpôs recurso voluntário [fls. 6.612/6.853], que reitera os argumentos anteriormente colacionados.
Não foram apresentadas contrarazões.
Em 02 de junho de 2009, a 1ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara prolatou Resolução n. 2301-000.021 (fls. 6.874 e ss) que converteu o julgamento em diligência pelos seguintes motivos:
[...] Não obstante a afirmativa de substituição, ou melhor, de emissão de novo lançamento, constato que a cópia do lançamento substituído (NFLD n. 35.416.6328), a partir da fl. 1271, foi juntado pela sociedade empresária Recorrente, sem, contudo, ter sido reconhecida sua autenticidade pela autoridade julgadora a quo.
Além disso, não consta do referido documento a data da cientificação do representante legal da Recorrente, fato esse que obsta, neste momento, a certeza quanto ao dies a quo para a declaração da decadência.
Dessa forma, resolvo converter o julgamento em diligência para que se digne a Entidade Fiscal:
Declarar a autenticidade dos documentos juntados as folhas 1.271/1.283;
Juntar aos autos a cópia do documento (Aviso de Recebimento etc) que consta a data da cientificação do representante legal da Recorrente, no que tange ao lançamento substituído (NFLD n. 35.416.6328);
Para melhor discriminação pela fiscalização das dezenas de rubricas constantes do Discriminativo Analítico do Débito Retificado [fls. 5.433/5.916], deverá a Entidade Fiscal juntar aos autos planilha que discernirá, por estabelecimento, o levantamento e as competências lançadas, após o DADR;
Do resultado da diligência, deverá a Recorrente ser cientificada para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
Instada a se manifestar, a autoridade fiscal elaborou �relatório fiscal da diligência determinada pelo CARF� que, em síntese, respondeu (fls. 6.899/6.901):
2 - Quesito i � "Declarar a autenticidade dos documentos juntados às fls 1.271/1.283;" 
 3 - RESPOSTA: Declaro que as cópias fornecidas pela recorrente e juntadas a este processo, sob fls. 1.271 a 1.283, são autênticas e foram extraídas da NFLD n. 35.416.6328, que foi entregue por mim ao representante legal da empresa, para ciência, por ocasião da sua lavratura.
4 - Quesito ii� "Juntar aos autos cópia do documento (aviso de recebimento etc) que consta a data da cientificação do representante legal da Recorrente, no que tange ao lançamento substituído (NFLD 35.416.6328);" 
5 - RESPOSTA: Informo que a ciência da lavratura da NFLD 35.416.6328 foi pessoal.
Assim, a prova da cientificação do representante legal da empresa notificada, encontra-se na folha de rosto daquela NFLD, cujo processo está arquivado no INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a mesma foi baixada por nulidade, conforme consulta ao SIPPS (sistema que registra e controla a tramitação de processos no âmbito do Ministério da Previdência Social), em anexo (fls. 6.837/6.838).
6 - Contudo, o sistema da RFB que controla a cobrança e registra os eventos de cada crédito previdenciário constituído (SICOB), acusa registro de ciência pessoal na NFLD Debcad n° 35.416.6328, em 04/04/2002, conforme tela de consulta anexada ao presente, sob fls. 6.836.
7 - Quesito iii: "Para melhor discriminação pela fiscalização das dezenas de rubricas constantes do Discriminativo Analítico do Débito Retificado [fls. 5.433/5.916], deverá a Entidade Fiscal juntar aos autos planilha que discernirá, por estabelecimento, o levantamento e as competências lançadas, após DADR;".
8 - RESPOSTA: Considerando que a retificação do débito, conforme proposta da fiscalização As fls. 5.426 e 5.427, acolhida pelo órgão julgador de primeira instância fls.5.940, ocorreu somente em algumas rubricas de algumas competências de alguns levantamentos de alguns estabelecimentos, mínima frente aos itens remanescentes;
9 � Considerando que, quando da lavratura da NFLD n° 35.566.4437, não foi elaborada nenhuma planilha auxiliar, visto que os lançamentos dos valores das rubricas ou fatos geradores foram efetuados diretamente no Sistema de Fiscalização, gerando o Relatório de Fatos Geradores, que demonstra as bases de cálculos utilizadas para apuração das contribuições previdenciárias devidas, lançadas no DAD - Discriminativo Analítico do Débito, e posteriormente totalizadas na NFLD, estabelecimento por estabelecimento, levantamento por levantamento, competência por competência, rubrica por rubrica, sendo que a fiscalização utilizou a mesma nomenclatura das rubricas utilizadas pela Recorrente em suas folhas de pagamentos;
10 � Considerando que, para atender a solicitação deste quesito, seria necessário elaborar planilha com informações idênticas as já contidas no referido Relatório de Fatos Geradores, excluindo-se apenas os valores retificados em 8 (oito) competências (rubricas);
11 � Considerando que a intenção do pedido é discernir a composição do débito, após a retificação;
12 � Anexo ao presente, cópia das páginas do Relatório de Fatos Geradores onde houve retificação, extraído da NFLD, fazendo constar manualmente as pequenas alterações, atualizando os valores retificados, estabelecimento por estabelecimento, levantamento por levantamento, competência por competência, rubrica por rubrica, as quais estão refletidas no DADR.
13 - As retificações efetuadas estão discriminadas no DADR conforme Abaixo: 
(...)
Ciente do referido ato fiscal [fl. 6.903], o Sujeito Passivo manifestou-se nos seguintes termos [fls. 6.907/6.910]:
Com efeito, o Sr. Agente Fiscal não prestou o esclarecimento solicitado pelo CARF, ou seja, a perfeita, correta e detalhada identificação das rubricas indicadas no DADR.
Ora, os esclarecimentos prestados pelo Sr. Agente Fiscal são extremamente vagos e não conclusivos, visto que em sua declaração é dito que a retificação só surtiu efeito "... em algumas rubricas de algumas competências de alguns estabelecimentos...".
Como se vê, a resposta fiscal não atende ao quesito respectivo que, repita-se, pede a identificação de rubricas utilizadas pelo agente fiscal na lavratura da NFLD.
2. Ademais, e conforme se depreende da manifestação fiscal, é asseverado que não existe uma planilha auxiliar para identificação e conhecimento das rubricas, assim, evidente, não há como saber, com retidão o que se trata cada rubrica.
3. De outra mão, impossível acolher a alegação fiscal de que a ausência desse discriminativo de rubricas não tem repercussão na decisão da NFLD, em função do pequeno valor de retificação. 
Ora, em verdade, o que se busca e a verdade material do processo, o que depende da identificação clara e precisa das rubricas fiscais.
4. Por fim, necessário atentar a contagem do prazo para contagem da contribuição previdenciária, objeto do processo ora tratado, considerando a Súmula Vinculante 08.
É o relatório�.
Esse acórdão foi julgado em sessão plenária de 17/07/2014, e recebeu o seguinte resultado: �Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em definir o vício existente no lançamento original, que foi anulado, com a conseqüente lavratura do presente lançamento substituto, como material, nos termos do voto do Relator; b) com a definição sobre o vício, em dar provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir do lançamento, evido à regra decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, as contribuições apuradas até a competência 04/1998, anteriores a 05/1998, nos termos do voto do(a) Relator(a); c) em anular o lançamento, por vício material, nos termos do voto do Relator�. 
O acórdão 2301-004.081 encontra-se assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1992 a 31/12/1998
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. ENUNCIADO SÚMULA CARF N. 99. ART. 150, §4º, DO CTN.
O enunciado da Súmula CARF nº 99 prevê que �para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Como a fiscalização declarou ter verificado os recolhimentos no período fiscalizado e tendo sido deve ser aplicada a regra do art. 150,§4º do CTN.
CERCEAMENTO DE O DIREITO DE DEFESA E CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE CLAREZA. NULIDADE POR VÍCIO MATERIAL.
1.Todo processo administrativo, para que se afigure constitucionalmente válido, deve ensejar ao particular a possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas as suas alegações de caráter formal e material e de produzir todas as provas necessárias à comprovação de suas alegações. A ampla defesa, desse modo, biparte-se no direito à cognição formal e material ampla (que corresponde ao princípio da ampla competência decisória).
2.Noutro lado, o crédito fiscal do Estado cristalizado no ato de lançamento e notificado ao contribuinte exprime pretensão do ente tributante sobre o patrimônio do cidadão. Pretensão de tal natureza, por submeter-se à cláusula constitucional segundo a qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal (art. 5º, LIV), somente será válida quando obedecer às garantias materiais e processuais dos contribuintes (substantive due process e procedural due process)
3.A impugnação administrativa é a resistência formal do contribuinte à pretensão fiscal do Estado sobre seus bens, e é o direito que se assegura ao cidadão como meio de ver vivificado o primado da legalidade através do devido processo legal.
4.Não obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.4437, fls. 935 e ss] que cotejada com o Relatório Fiscal da anterior [fls. 1.272/1.281], verifica-se ser clara a repetição do ato administrativo, ou seja, houve reprodução idêntica dos vícios já declarados.
O processo foi encaminhado para ciência da Fazenda Nacional, em 28/08/2014 para cientificação em até 30 dias, nos termos da Portaria MF nº 527/2010. A Fazenda Nacional interpôs, tempestivamente, em 29/09/2014, o presente Recurso Especial. Em seu recurso visa a rediscussão das seguintes matérias: a) da coisa julgada administrativa; e b) da nulidade do atual lançamento.
Ao Recurso Especial da Fazenda Nacional foi dado seguimento, conforme o Despacho s/nº, da 4ª Câmara, de 30/10/2016.
O recorrente traz as seguintes alegações em relação à cada item:
a) da coisa julgada administrativa:
- que a Turma Julgadora do acórdão recorrido, quando do julgamento da NFLD substitutiva, entendeu ser possível rever o entendimento estampado em decisão já transitada em julgado. 
- que, mesmo constando expressamente na decisão da NFLD originária que o vício que atingia o lançamento tinha natureza formal, posto que houve determinação para novo lançamento, o Colegiado a quo houve por bem reanalisar a questão, concluindo estar a NFLD substituída eivada de vício material. 
- que a decisão tomada acerca do tipo de vício que atingia a NFLD originária (formal) já fez coisa julgada administrativa; e eventual questionamento acerca do tipo de vício constante na NFLD originária já precluiu, e não tendo o contribuinte interposto, nos autos da NFLD originária, recurso para questionar o tipo de vício que maculava o lançamento, resta inviável que o Colegiado a quo, por ocasião da análise da NFLD substitutiva (em outro processo, portanto), reexamine, de ofício, a questão já decidida, ainda mais quando se observa terem as referidas decisões transitado em julgado. 
- que diante da impossibilidade da impugnabilidade das decisões tornar-se irrestrita, sob pena de perpetuação da incerteza sobre a situação submetida à apreciação e de não se garantir a estabilidade daquilo que foi decidido, o instituto da coisa julgada veio para consagrar que esgotados ou não utilizados os recursos previstos para a revisão das decisões, encerra-se o debate e o julgamento final sobre a questão torna-se imutável e indiscutível. 
Nesse contexto, conforme já consignado, conclui-se falecer competência ao Colegiado recorrido para fazer o juízo rescisório que propõe. 
O art. 63, § 2º, da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, expressamente consigna a impossibilidade de revisão de oficio quanto à matéria sobre a qual já se operou a preclusão: 
"Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: (...) 
§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.� 
No caso dos autos, especificamente, ocorreu a preclusão "pro judicado" que impede o órgão julgador de decidir novamente a matéria já julgada, nos termos do art. 471, do Código de Processo Civil: 
"Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas a mesma lide, salvo: 
I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 
II - nos demais casos prescritos em lei."
A Constituição Federal, art. 5º, inc. XXXVI, com o fito de assegurar a estabilidade dos casos julgados, consagra expressamente:
"Art. 5º, inc. XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada."
- que não é dado a este Conselho a possibilidade de desconsiderar as decisões proferidas na NFLD original, desrespeitando a coisa julgada administrativa quanto a matéria (natureza formal do vício), sob pena de grave violação à legislação de regência do processo administrativo fiscal, aos arts. 468, 471, 473, do Código de Processo Civil, ao art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição Federal, ao art. 63 e parágrafo 2º, Lei n. 9.748/99 e ofensa ao princípio da segurança jurídica, essencial em um Estado Democrático de Direito, o que impõe a reforma do julgado.
b) da nulidade do atual lançamento:
- que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, estabelece os requisitos que devem fazer parte do auto de infração e da notificação de lançamento nos arts. 10 e 11, nos seguintes termos:
�Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I - a qualificação do autuado; 
II - o local, a data e a hora da lavratura; 
III - a descrição do fato; 
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.� (destaquei) 
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 
I - a qualificação do notificado; 
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; 
III - a disposição legal infringida, se for o caso; 
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.�
- que o art. 37, da Lei n.º8.212/91 prescreve, in verbis: 
�Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.�
- que pela leitura dos dispositivos dantes transcritos (art. 10 e 11 do Decreto 70.235/72 e art. 37, Lei n.º 8.212/91) percebe-se que os requisitos neles elencados possuem natureza formal, ou seja, determinam como o ato administrativo, in casu, o lançamento, deve exteriorizar-se, e que tal disciplina tem por objetivo uniformizar o procedimento de autuação da fiscalização, de maneira a conferir garantias ao contribuinte, em especial da ampla defesa e do contraditório.
- que um lançamento tributário é anulado por vício formal quando não se obedece às formalidades necessárias ou indispensáveis à existência do ato, isto é, às disposições de ordem legal para a sua feitura.
- que o acórdão recorrido mostra-se equivocado ao afirmar que a deficiência na descrição dos fatos originários do lançamento se trata de vício material, pois a mácula é de natureza formal, visto que relacionada a elemento de exteriorização do ato administrativo.
O Contribuinte foi cientificado do Acórdão nº 2301-004.081, do Recurso Especial da Fazenda Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN, em 13/01/2017, mas já havia apresentado suas contrarrazões quando solicitou cópia do processo em 07/10/2014, assim que a Fazenda Nacional apresentou seu Recurso Especial. 
Em suas contrarrazões, a Recorrente, preliminarmente, alega que a Fazenda Nacional não demonstrou a existência de decisão paradigma em relação à questão da decadência do direito do Fisco de exigir os débitos da recorrida, e que objetiva ver aplicado o prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso II, do CTN ao presente caso.
Diz que o prazo contido nesse dispositivo citado acima tem por objetivo apenas possibilitar ao Fisco a lavratura de autuação substitutiva no período de cinco anos, contados da decisão que anulou a primeira autuação, sem que seja iniciado o prazo prescricional, contudo, a aplicação desse dispositivo não impede que se verifique a ocorrência da decadência em relação à primeira autuação.
Afirma que, se aplicado o prazo previsto no artigo 173, inciso II, do CTN ao presente caso, deve-se verificar a ocorrência da decadência em relação à NFLD nº 35.426.632-8 (original) e que esse é exatamente o procedimento descrito no acórdão 2401-001.781, utilizado pela FN como paradigma.
Em relação ao mérito da questão, lembra que a Decisão nº 21.004/0106/2003, ao reconhecer a nulidade da NFLD nº 35.426.632-8 (original) nada mencionou sobre a natureza dos vícios incorridos, mas detalhou cada um deles; e que podemos concluir que esses vícios estavam relacionados ao fato gerador dos débitos em exigência: i) indicação de fatos geradores diversos dos que foram lançados; ii) fundamentação legal incompleta pra fatos geradores lançados; e iii) ausência de elementos descritivos de fatos geradores. 
Ressalta que ao incorrer em tais vícios, a NFLD nº 35.426.632-8 (original) prejudicou o direito à ampla defesa e ao contraditório da Recorrida, uma vez que deixou de descrever de forma clara e precisa os fatos que levaram às autoridades a lavrarem a NFLD.
Nota que os artigos 142 do CTN e 37 da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, são incisivos ao exigir que o fiscal autuante descreve e comprove, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador do tributo lançado, verbis:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
Relata que a CSRF, em análise dos dispositivos acima transcritos, já se manifestou reiteradas vezes no sentido de que a ausência da descrição clara e precisa dos fatos geradores, macula o procedimento fiscal por vício material.
Conclui que tem-se nulidade por vício material quando o lançamento não permite ao sujeito passivo conhecer com nitidez a acusação que lhe é imputada, quer pela insuficiência da descrição dos fatos, quer pela contradição entre seus elementos, e que foi exatamente o que aconteceu em relação à NFLD nº 35.426.632-8 (original) e à NFLD nº 35.566.443-7 (substitutiva).
É o relatório.�
Meu voto na resolução:
�Pressupostos de Admissibilidade
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, cumpre, inicialmente os pressupostos para conhecimento.
Todavia, embora o primeiro ponto a ser apreciado seja o questionamento acerca da conhecimento do Resp da PGFN, debruçando-me sobre os autos, identifico um incidente que torna inviável a continuidade do julgamento, sendo necessário saneamento por parte da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento.
Conforme já relatada, foi dado seguimento ao Resp da PGFN nos seguintes termos:
O Recurso Especial tem como fundamento o art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, e visa rediscutir a seguinte matéria: NFLD substitutiva, revisão de entendimento adotado em decisão referente à NFLD originária, já transitada em julgado. Como paradigma, a Fazenda Nacional indicou os Acórdãos nºs 240101.781 e 2402002.168, que teriam decidido em sentido diverso, vejamos:
Acórdão paradigma 2402002.168:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/06/1996 a 30/11/1998
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição em Acórdão exarado por este Conselho, correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vício apontado LANÇAMENTO DE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO � SOLIDARIEDADE � CONSTRUÇÃO CIVIL � OPÇÃO PELO PAES ELISÃO A opção da prestador apelos parcelamentos instituídos pelas Leis nº 9.964/2000 (REFIS) e 10.684/2003(PAES), compreendendo as competências correspondentes aos fatos geradores lançados, elide a responsabilidade solidária da tomadora Embargos Acolhidos.(Processo nº 12045.000063/200711, Acórdão nº 2402002.168, 2ª Turma da 4ªCâmara da 2ª Seção do CARF, Rel. Cons. Ana Maria Bandeira, sessão de27/10/2011)
O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que efetivamente foi demonstrada a alegada divergência jurisprudencial: enquanto no caso do acórdão recorrido entendeu-se que é possível rever entendimento consolidado na decisão que anulou o lançamento, quanto a natureza do vício inquinado � material x formal, no paradigma entendeu-se que tal interpretação não é passível de alteração.
O segundo paradigma não será examinado em razão da admissibilidade já reconhecida.
Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343 de 09/06/2015, razão pela qual é de se DAR SEGUIMENTO ao pedido do recorrente.
Contudo, quando apreciamos a peça do recurso especial interposto pela PGFN, verificamos que o recurso argumenta outra matéria que não foi devidamente apreciada, qual seja:
II.2. Da divergência quanto ao tipo de vício verificado no presente lançamento.
Além de alterar a natureza do vício do lançamento anterior, o colegiado entendeu por bem anular o presente lançamento substitutivo considerando que teria ocorrido, no caso, vício de natureza material, consistente em deficiência na descrição do fato gerador e/ou fundamentação legal incompleta, o que acarretou preterição no direito de defesa do autuado.
Nessa esteira, a decisão da e. Turma a quo diverge do entendimento acolhido no paradigma ora indicado, cuja ementa passa-se a transcrever em sua integralidade:
Acórdão nº 230201.621 �ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/05/2002 a 30/09/2006 MOTIVAÇÃO. DISCRIMINAÇÃO DOS FATOS GERADORES. INSUFICIÊNCIA. NULIDADE DO LANÇAMENTO.
O lançamento deve discriminar os fatos geradores das contribuições previdenciárias de forma clara e precisa, sob pena de nulidade. O artigo 142 do Código Tributário Nacional não deixa dúvidas de que a motivação se refere à verificação pelo agente fiscal da ocorrência do fato gerador.
A falta da evidenciação do fato gerador implica na nulidade do lançamento por vício formal, uma vez que descumprido o artigo 10 do Decreto nº 70.235/72.
Processo Anulado�
Cotejando o acórdão recorrido juntamente com o acórdão trazido à divergência, verifica-se, de plano, a semelhança das questões fáticas ali envolvidas, tendo em vista que, em todos os casos, houve uma descrição deficiente de modo a efetivamente demonstrar a ocorrência do fato gerador das contribuições lançadas.
Entretanto, em que pese tenham enfrentado situações semelhantes, os acórdãos cotejados chegam a conclusões inteiramente distintas. Isso porque, enquanto o acórdão recorrido qualificou como material o vício na descrição deficiente dos fatos geradores, o acórdão paradigma entendeu que tal vício tem índole formal.
Dessa forma, deve o julgamento ser convertido em diligência para a complementação da admissibilidade do Resp da Fazenda Nacional.
Tão logo seja saneado o processo e devidamente cientificadas as partes, deve o processo retornar a esta relatora para continuidade do julgamento.
Conclusão
Face o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA à Câmara recorrida, para que esta complemente a análise de admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional, com retorno dos autos à relatora, para prosseguimento.
É como voto.�
Complemento do Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da PGFN:
�Resolução 9202000.108 da CSRF determina o seguinte: 
Contudo, quando apreciamos a peça do recurso especial interposto pela PGFN, verificamos que o recurso argumenta outra matéria que não foi devidamente apreciada, qual seja: 
II.2.Da divergência quanto ao tipo de vício verificado no presente lançamento. 
... 
Face o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA à Câmara recorrida, para que esta complemente a análise de admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional, com retorno dos autos à relatora, para prosseguimento. 
Passamos a análise requerida da matéria apontada como divergente - Nulidade de lançamento. Natureza do vício. 
O r. acórdão tem a seguinte ementa, na matéria recorrida: 
CERCEAMENTO DE O DIREITO DE DEFESA E CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE CLAREZA.NULIDADE POR VÍCIO MATERIAL. 1.Todo processo administrativo, para que se afigure constitucionalmente válido, deve ensejar ao particular a possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas as suas alegações de caráter formal e material e de produzir todas as provas necessárias à comprovação de suas alegações. A ampla defesa, desse modo, biparte-se no direito à cognição formal e material ampla (que corresponde ao princípio da ampla competência decisória). 
2.Noutro lado, o crédito fiscal do Estado cristalizado no ato de lançamento e notificado ao contribuinte exprime pretensão do ente tributante sobre o patrimônio do cidadão. Pretensão de tal natureza, por submeter-se à cláusula constitucional segundo a qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal(art.5º,LIV),somente será válida quando obedecer às garantias materiais e processuais dos contribuintes (substantive due processe procedural due process). 
3.A impugnação administrativa é a resistência formal do contribuinte à pretensão fiscal do Estado sobre seus bens, e é o direito que se assegura ao cidadão como meio de ver vivificado o primado da legalidade através do devido processo legal. 
4.Não obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.443-7, fls. 935 e ss] que cotejada com o Relatório Fiscal da anterior [fls. 1.272/1.281], verifica-se ser clara a repetição do ato administrativo, ou seja, houve reprodução idêntica dos vícios já declarados. 
Paradigma apresentado - Acórdão nº 2302-01.621 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/05/2002 a 30/09/2006 MOTIVAÇÃO. DISCRIMINAÇÃO DOS FATOS GERADORES. INSUFICIÊNCIA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. O lançamento deve discriminar os fatos geradores das contribuições previdenciárias de forma clara e precisa, sob pena de nulidade. O artigo 142 do Código Tributário Nacional não deixa dúvidas de que a motivação se refere à verificação pelo agente fiscal da ocorrência do fato gerador. A falta da evidenciação do fato gerador implica na nulidade do lançamento por vício formal, uma vez que descumprido o artigo 10 do Decreto nº 70.235/72. 
Processo Anulado� 
Acrescenta a recorrente: 
Cotejando o acórdão recorrido juntamente com o acórdão trazido à divergência, verifica-se, de plano, a semelhança das questões fáticas ali envolvidas, tendo em vista que, em todos os casos, houve uma descrição deficiente de modo a efetivamente demonstrar a ocorrência do fato gerador das contribuições lançadas. 
O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que efetivamente foi demonstrada a alegada divergência jurisprudencial: enquanto o r. acórdão entendeu que a descrição insuficiente do fato gerador determina a nulidade do lançamento por vício material, o paradigma indicado entendeu de forma diversa, decidindo por vício de natureza formal. 
Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343 de 09/06/2015, razão pela qual é de se DAR SEGUIMENTO ao pedido do recorrente. 
[...]
De acordo. 
Nos termos dos artigos 67 e 68, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF - RICARF, Portaria MF nº 343 de 09 de junho de 2015, em complemento ao Exame de Admissibilidade de Recurso Especial de efls 7003, DOU SEGUIMENTO ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, em relação a matéria Nulidade de lançamento. Natureza do vício. 
Encaminhe-se à autoridade preparadora para cientificar o contribuinte do presente despacho, assegurando-lhe o prazo de quinze dias para que, querendo, oferecer Contrarrazões, reabrindo-lhe o prazo para interposição de Recurso Especial, relativamente à parte do acórdão que lhe foi desfavorável, conforme o disposto no art. 69, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015. Após, que retornem os autos ao CARF, para prosseguimento.
[...]
Cientificado da Resolução nº 9202-000.108 e da Complementação do Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional em 16/08/2017, o contribuinte apresentou, em 30/08/2017, portanto, tempestivamente, contrarrazões (fls. ).
Em suas contrarrazões, o contribuinte:
Preliminarmente, alega que a Fazenda Nacional não demonstrou a existência de decisão paradigma em relação à questão da decadência do direito do Fisco de exigir os débitos da Recorrida.
Afirma que o objetivo da Fazenda Nacional com o seu recurso é ver aplicado o prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso II, do CTN ao presente caso, mas que mesmo que isto ocorra, ou seja, que seja aplicado tal prazo, ainda assim tem-se verificada a decadência do direito do Fisco de constituir parte dos débitos previdenciários em exigência nestes autos, uma vez que deve-se verificar a ocorrência da decadência em relação à NFLD nº 35.426.632-8 (original), que é exatamente o procedimento descrito no acórdão utilizado pela Fazenda Nacional como paradigma (acórdão nº 2401-001.781).
Explica que no presente caso, verifica-se que a NFLD nº 35.426.632-8 (original) foi lavrada em 27/03/2002 para a exigência de débitos previdenciários referentes às competências 01/1992 a 13/1998; e que nos termos do relatório fiscal de diligência a Recorrida tomou ciência da NFLD em 04/04/2002 e que, dessa forma, ainda que se considere que a NFLD nº 35.426.632-8 foi anulada por vício formal, tem-se que os débitos relacionados às competências 01/1992 a 03/1997 encontram-se abrangidos pela decadência.
Ressalta que a Fazenda Nacional em seu recurso não impugnou a ocorrência da decadência em relação a tais fatos geradores, limitando-se apenas a afirmar que deve ser aplicado ao caso o prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso II, do CTN; além do que utilizou suposto acórdão paradigma que, em verdade, apenas confirma a ocorrência da decadência parcial no presente caso, concluindo que o Recurso Especial da Fazenda Nacional não deve sequer ser admitido por esta CSRF.
Em relação ao mérito, uma vez que o Recurso Especial da Fazenda Nacional seja admitido, conclui que os vícios presentes na NFLD nº 35.426.632-8 estavam relacionados ao fato gerador dos débitos em exigência: i) indicação de fatos geradores diversos dos que foram lançados; ii) fundamentação legal incompleta para fatos geradores lançados; e iii) ausência de elementos descritivos de fatos geradores; e ressalta que ao incorrer em tais vícios a NFLD original prejudicou o direito à ampla defesa e ao contraditório da Recorrida, uma vez que deixou de descrever de forma clara e precisa os fatos que levaram às autoridades a lavrarem a NFLD, conforme exigem os artigos 142 do CTN e 37 da Lei nº 8.212/91.
Diz que a CSRF, em análise desses dispositivos legais acima citados, já se manifestou reiteradas vezes no sentido de que a ausência da descrição clara e precisa dos fatos geradores, especialmente o Relatório Fiscal da NFLD, macula o procedimento fiscal por vício material.
 Salienta que, tem-se a nulidade por vício material quando o lançamento não permitir ao sujeito passivo conhecer com nitidez a acusação que lhe é imputada, quer pela insuficiência na descrição dos fatos, quer pela contradição entre seus elementos e lembra que foi exatamente o que aconteceu em ralação à NFLD 35.426.632-8 (original) e à NFLD nº 35.566.443-7 (substitutiva), como bem constatou o acórdão nº 2301-004.081, recorrido.
Afirma ser também o entendimento do CARF acerca do reconhecimento de que os vícios por ausência de cumprimento dos requisitos do artigo 142 do CTN ensejam a nulidade material da autuação, trazendo trechos do acórdão nº 2402-005.200, de 13/04/2016, no qual se reconhece que a não observância do artigo 142 do CTN acarreta a nulidade por vício material.
Diz que quando há dúvida quanto à própria ocorrência do fato gerador (como ocorre no presente caso) tem-se natureza de vício material, pois o vício está na própria verificação e demonstração da ocorrência do fato gerador da obrigação, o que pertence ao núcleo material da autuação; enquanto que vícios formais são relacionados apenas a meras omissões como na qualificação do autuado, dispositivo legal, data e hora da lavratura da autuação fiscal, situações estas que não se aplicam ao presente caso.
Nota que o acórdão paradigma apontado pela Fazenda Nacional, de nº 2302-001.621, trata apenas de caso no qual houve mera insuficiência formal na descrição dos fatos e que o acórdão recorrido anulou o lançamento por vício material, já que ausente a demonstração de subsunção dos fatos à norma, ficando demonstrado que não há similitude entre os acórdãos recorrido e paradigma.
Verifica que o acórdão nº 2301-004.081 não pretendeu rever o entendimento da Decisão nº 21.004/0106/2003, ao reconhecer que a nulidade da NFLD nº 35.426.632-8 (original) foi declarada em razão da ocorrência de vício material; apenas constatou que os vícios incorridos pela NFLD e descritos pela decisão monocrática são de ordem material e não formal, uma vez que se referem à materialidade do auto e violaram o direito à ampla defesa e ao contraditório da Recorrida.
Lembra, inclusive, que a Decisão nº 21.004/0106/2003 nada mencionou sobre a natureza dos vícios incorridos, limitando-se apenas a descrevê-los; e assim, ao contrário do que mencionado pela Fazenda Nacional em seu recurso, o acórdão nº 2301-004.081 não violou o instituto da coisa julgada administrativa, pois não houve por parte desse CARF revisão de julgamento definitivo, no qual, frise-se, não restou descrito o tipo de vício.
Lembra também, que ainda que seja reconhecida a nulidade da NFLD ou AI por vício material, nova autuação é possível desde que efetuada antes do transcurso do prazo decadencial; e que o acórdão nº 2301-004.081 também agiu corretamente ao aplicar ao presente caso o prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º, do CTN, nos termos da Súmula nº 99 desse CARF, e não o prazo contido no artigo 173, inciso II, do CTN, uma vez que a NFLD nº 35.426.632-8 (original) foi anulada pela verificação da ocorrência de vício material e não formal.
Por fim, nota que a Fazenda Nacional não questionou o fato de o acórdão nº 2301-004.081 ter reconhecido a nulidade da NFLD nº 35.566.443-7 (substitutiva), limitando-se apenas a mencionar que a deficiência na descrição dos fatos originários do lançamento caracteriza tal vício como formal e não material; e diz que, ainda que superada a discussão nestes autos acerca da natureza dos vícios incorridos pelas NFLD original e NFLD substitutiva, bem como a discussão acerca do prazo decadencial aplicável, o fato é que a NFLD nº 35.566.443-7, atual, é nula, conforme reconhecido pelo acórdão nº 2301-004.081 e não questionado pelo Recurso Especial interposto.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
Pressupostos De Admissibilidade
O Recurso Especial interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despachos de Admissibilidade, fls. 7003 e 7053. Contudo, havendo questionamento acerca do conhecimento passo a apreciar mais detidamente a questão.
Do Conhecimento
O Recurso Especial interposto é tempestivo e visa rediscutir as seguintes matérias:
a) Da divergência jurisprudencial quanto à coisa julgada administrativa e à forma de contagem da decadência 
A Fazenda Nacional argumenta que o colegiado a quo, ao julgar a NFLD substitutiva, entendeu ser possível rever o entendimento adotado em decisão referente à NFLD originária, já transitada em julgado.
Considera que, em que pese ter-se chegado à conclusão de que o vício que maculava a NFLD originária seria de natureza meramente formal, pois causava prejuízo à defesa do contribuinte, o colegiado houve por bem reanalisar a questão, concluindo estar a NFLD substituída eivada de vício material.
Apresentou como paradigmas os acórdãos 2401-01.781 e 2402-002.168 e aduz que tais julgados respeitaram os limites da coisa julgada administrativa e aplicaram o termo inicial do prazo decadencial previsto no art. 173, II, do CTN, devido à qualificação do vício da NFLD originária como formal. No entanto, no acórdão recorrido foi desconsiderada decisão definitiva anterior e foi qualificada a nulidade do lançamento originário como vício material, com a consequente aplicação das regras comuns de decadência (arts 173, I e 150, § 4º, do CTN).
Após análise do Recurso Especial, foi dado seguimento quanto à esta matéria com os argumentos a seguir transcritos:
O Recurso Especial tem como fundamento o art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, e visa rediscutir a seguinte matéria: NFLD substitutiva, revisão de entendimento adotado em decisão referente à NFLD originária, já transitada em julgado. Como paradigma, a Fazenda Nacional indicou os Acórdãos nºs 2401-01.781 e 2402-002.168, que teriam decidido em sentido diverso, vejamos: 
Acórdão paradigma 2402-002.168: 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/06/1996 a30/11/1998 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição em Acórdão exarado por este Conselho,correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vicio apontado LANÇAMENTO DE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO � SOLIDARIEDADE �CONSTRUÇÃO CIVIL � OPÇÃO PELO PAES ELISÃO A opção da prestador apelos parcelamentos instituídos pelas Leis nº 9.964/2000 (REFIS) e 10.684/2003(PAES), compreendendo as competências correspondentes aos fatos geradores lançados, elide a responsabilidade solidária da tomadora Embargos Acolhidos.(Processo nº 12045.000063/2007-11, Acórdão nº 2402-002.168, 2ª Turma da 4ªCâmara da 2ª Seção do CARF, Rel. Cons. Ana Maria Bandeira, sessão de27/10/2011) 
Acrescenta a recorrente excerto do voto condutor: 
Analisando-se a decisão que anulou o lançamento original, verifica-se que a mesma expressamente manifestou a respeito da natureza do vicio apontado, conforme percebe-se no trecho abaixo transcrito: 
62. Tendo em vista que o débito presente padece de vícios insanáveis, não se reveste da imprescindível legalidade, não se conforma aos Processo nº 35464.001567/200381 Despacho n.º s/n S2-C2T1 Fl. 3 3 critérios da lei que o fundamenta, resta necessária a declaração de sua nulidade. Uma vez que tal juízo se dá por vícios meramente formais, faz-se imperioso que a administração providencie, com base no art. 140 do CTN, a recuperação do crédito via novos lançamentos (necessariamente mais de um, tendo em vista que contribuintes que executaram obras diferentes não são solidários entre si.(g. n.) 
Salienta-se que a decisão de nulidade foi devidamente encaminhada ao contribuinte para conhecimento, o qual poderia ter se manifestado quanto à natureza do vicio determinado no julgamento.Não tendo havido qualquer contestação por parte do contribuinte, a referida decisão transitou em julgado administrativamente e, de fato, ao emitir novo julgamento sobre a matéria, o acórdão recorrido desconsiderou a coisa julgada ao omitir que a decisão de nulidade do lançamento anterior já havia julgado a matéria de forma definitiva. Diante do exposto, manifesto-me pela acolhida dos Embargos de Declaração propostos pela PFN. Em razão do lançamento original ter sido anulado por vicio formal, nãohá que se falar em decadência, uma vez que se aplica a hipótese previstano art. 173, II, do CTN, o qual dispõe que �o direito de a Fazenda Pública constituir o credito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, or vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.� 
O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que efetivamente foi demonstrada a alegada divergência jurisprudencial: enquanto no caso do acórdão recorrido entendeu-se que é possível rever entendimento consolidado na decisão que anulou o lançamento, quanto a natureza do vício inquinado � material x formal, no paradigma entendeu-se que tal interpretação não é passível de alteração. 
O segundo paradigma não será examinado em razão da admissibilidade já reconhecida. 
Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343 de 09/06/2015, razão pela qual é de se DAR SEGUIMENTO ao pedido do recorrente. (destaques no original)
Pois bem, observa-se que na análise de admissibilidade efetuada, destacou-se trecho do acórdão paradigma no qual se verifica que a decisão anulada foi enfática ao classificar o tipo de vício existente como formal. Entretanto, não se trouxe à colação trechos da decisão anulada referente ao presente caso, a fim de demonstrar que ela conteria a informação de que a nulidade decretada seria de natureza formal.
O presente lançamento é substitutivo de outro que foi anulado pela Decisão-Notificação nº 21.004/0106/2003, às folhas 2202/2211 do processo físico.
Vejamos como dispôs tal decisão a respeito:
LANÇAMENTO DE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO.
RELATÓRIO FISCAL. ELABORAÇÃO EM DESCORDO COM AS DETERMINAÇÕES DO INSTITUTO. VÍCIO INSANAVEL.
É nula, por vicio insanável, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada em desacordo com as normas legais
NULIDADE DO LANÇAMENTO
(...)
DA DECISÃO
38. Considerando que o artigo 37 da Lei nº 8212/91 determina;
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa do fatos geradores, das contribuiçdes devidas e dos períodos e que se referem conforme dispuser o regulamento.
39 Considerando que, nos termos da Orientação Normativa INSS/DAF/AFFI n.° 2, de, 21 de novembro de 1995, Relatório Fiscal é o documento emitido pelo Fiscal de Contribuições Previdenciárias - FCP, contendo narrativa do fato ocorrido e verificado na ação fiscal que serviu de base ao lançamento do débito, identificação do fato gerador da contribuição, discriminação do fundamento legal e da alíquota aplicada;
40. Considerando que, ainda de acordo com a Orientação Normativa INSS/DAF/AFF nº 2/95, o Relatório Fiscal objetiva transmitir, claramente, ao notificado a origem do débito, oportunizando-lhe ampla defesa e contraditório, propiciar adequada análise do processo de débito decorrente da NFLD e ensejar atributo de certeza do débito a futura execução fiscal;
41. Considerando que, no exame dos autos, verificou-se que o relatório fiscal inclui fatos geradores diversos dos que foram lançados e trouxe fundamentação legal incompleta para outros;
42. Considerando que o Relatório Fiscal não traz todos os elementos descritivos do fato gerador incluído nos levantamentos identificados com a letra L como auxílio creche;
43, Considerando então que o Relatório Fiscal da presente NFLD, elaborado em desacordo com as normas legais e regulamentares deste Instituto, não atende a função de garantir a ampla defesa e o contraditório à Notificada, nem o de garantir o atributo de certeza do débito;
44. Considerando que o disposto no art. 145, III, combinado com o artigo 149 do Código Tributario Nacional autoriza a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado e 
45. Considerando finalmente o contido na Portaria MPAS nº 357, de 17 de abril de 2002, que rege o contencioso administrativo fiscal no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social:
Art. 28. São nulos:
(...)
III - o lançamento com ausência de fundamento legal, erro na identificação do fato gerador, do período ou do sujeito passivo ou não procedido do Mandado de Procedimento Fiscal� MPF;
46. Isso posto, e
CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos 
JULGO NULO o presente lançamento fiscal e
DECIDO:
a) Determinar a imediata lavratura de NFLD substitutiva instruída com o relatório fiscal elaborado com as normas do Instituto e contendo toda a fundamentação legal que o embasa:
b) Determinar o arquivamento dos autos;
c) Recorrer desta decisão à Divisão de Arrecadação desta Gerência.
Acima está transcrita a decisão em sua integralidade de tal sorte que é possível observar que a natureza do vício não foi tratada por ela.
A decisão apresenta as razões pelas quais a o lançamento seria anulado, no caso, relatório fiscal elaborado em desacordo com as normas, não atendendo à função de garantir a ampla defesa e o contraditório ao sujeito passivo, nem o de garantir o atributo de certeza ao débito.
O fato de a decisão determinar a imediata lavratura de NFLD substitutiva instruída com o relatório fiscal elaborado com as normas do Instituto e contendo toda a fundamentação legal que o embasa não infere que o vício que levou à nulidade do lançamento seria formal ou material.
Em razão da decisão ser omissa quanto ao tipo de vício que levou o lançamento à nulidade, não é possível dizer que o acórdão recorrido desrespeitou a coisa julgada administrativa.
Portanto, em que pese o despacho de folhas 7003/7006 ter considerado que havia sido vislumbrada a similitude fática alegada pela Fazenda Nacional, entendo que houve equívoco naquela análise e o Recurso Especial da Fazenda Nacional nessa matéria não deve ter seguimento.
Cumpre dizer que ainda que o despacho de admissibilidade tenha chegado à conclusão de dar seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional pela análise de apenas um dos paradigmas apresentados, considero desnecessário converter o julgamento novamente em diligência para que a divergência fosse analisada à luz do segundo paradigma, eis que a negativa de seguimento ora decidida se deu em razão de a situação alegada pela Fazenda Nacional como causa de divergência não ter ocorrido, ou seja, não houve manifestação quanto ao tipo de vício na decisão que anulou o lançamento originário.
Note-se que ao afastar a possibilidade de conhecer o recurso em relação a nulidade do primeiro lançamento, incabível de igual forma, revisitar a matéria decadência, posto que a PGFN buscava afastar a decadência face a aplicação do art. 173, II do CTN, o que restou prejudicado.
Dessa forma, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL em relação a matéria: a) Da coisa julgada administrativa e à forma de contagem da decadência. 
b) Da divergência quanto ao tipo de vício verificado no presente lançamento.
A divergência ora tratada foi objeto de análise cujo resultado encontra-se no despacho de folhas 7053/7055.
Nesse caso, não havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando com o despacho de admissibilidade conheço do recurso.
Do mérito
O colegiado a quo entendeu por anular o presente lançamento substitutivo, por vício material, eis que a deficiente descrição do fato gerador, aliada à fundamentação legal incompleta, teria acarretado a preterição do direito de defesa do autuado.
Vejamos como restou decidido:
Como registrado no relatório alhures, trata-se de crédito tributário-previdenciário tendo por fato gerador pagamentos a segurados empregados de parcelas remuneratórias constantes da folha de pagamento e que não integraram a base de cálculo de contribuições previdenciárias (fls. 935/936). Informa a autoridade fiscal que alguns dos fatos geradores acima são relativos às empresas incorporadas CICA S.A, CNPJ: 50.930.098/000154 e KIBON S.A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CNPJ: 01.811.558/000110 e, ainda, que a NFLD recorrida substitui a de nº 35.426.6328, declarada nula por decisão monocrática (fls. 0935).
(...)
Não obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.4437, fls. 935 e ss] que cotejada com o Relatório Fiscal da anterior [fls. 1.272/1.281], verifica-se ser clara a repetição do ato administrativo, ou seja, houve reprodução idêntica dos vícios já declarados.
Todo processo administrativo, para que se afigure constitucionalmente válido, deve ensejar ao particular a possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas as suas alegações de caráter formal e material e de produzir todas as provas necessárias à comprovação de suas alegações. A ampla defesa, desse modo, biparte-se no direito à cognição formal e material ampla (que corresponde ao princípio da ampla competência decisória).
(...)
O art. 5°, LV, estabelece que �aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes�. Tratam-se, portanto, de princípios que não se aplicam exclusivamente ao processo judicial, mas também ao administrativo e, em particular, ao Processo Administrativo Tributário.
(...)
Neste contexto, se entende que o interessado deve ser chamado a contribuir, assegurando-se-lhe o direito da manifestar sua inconformidade, caso disponha de informações capazes de compor uma antítese à tese da Administração. Daí porque, nos despachos decisórios que não homologam compensações e nos lançamentos de ofício � apenas para citar dois exemplos � o sujeito passivo não é simplesmente intimado a pagar, mas a pagar ou impugnar a exigência.
Assegurar o contraditório consiste, portanto, em conduzir o processo de forma dialética, de tal sorte que o interessado tenha o direito de se manifestar sobre todas as teses e provas que a Administração trouxer aos autos.
(...)
A legislação que rege o Processo Administrativo Tributário prevê a sanção de nulidade apenas para atos inquinados por vício de competência (falta de requisito subjetivo) ou lavrados com preterição do direito de defesa.
O vício subjetivo (incompetência) e o cerceamento do direito de defesa ensejam a decretação de nulidades, conforme art. 59 do PAT, in verbis:
CAPÍTULO III Das Nulidades Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
As nulidades estabelecidas pelo art. 59 são absolutas, ou seja, os atos maculados por vício subjetivo ou proferidos com preterição do direito de defesa devem necessariamente ser invalidados, uma vez que seus defeitos são considerados insanáveis. O rigor da sanção se justifica, pois a competência do agente e a influência do autuado são as principais garantias para que o lançamento chegue à sua finalidade. Além disso, os direitos ao contraditório e à ampla defesa no processo administrativo são constitucionalmente garantidos.
Em conformidade com o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN) o auto de infração lavrado de acordo com o artigo anterior conterá, obrigatoriamente:
I � a identificação do sujeito passivo; 
II � a matéria tributável, assim entendida a descrição dos fatos e a base de cálculo;
III � a norma legal infringida;
IV � o montante do tributo ou contribuição;
V � a penalidade aplicável;
VI � o nome, o cargo, o número de matrícula e a assinatura do AFTN autuante;
VII � o local, a data e a hora da lavratura;
VIII � a intimação para o sujeito passivo pagar ou impugnar a exigência no prazo de trinta dias contado a partir da data da ciência do lançamento.
Assim, quando o lançamento for lavrado em desconformidade com o estabelecido no art. 142 do CTN ou art. 10 do PAT, que dispõem sobre o conteúdo e a forma do ato, a decretação da nulidade é dever do julgador administrativo.
A impugnação administrativa é a resistência formal do contribuinte à pretensão fiscal do Estado sobre seus bens e é o direito que se assegura ao cidadão como meio de ver vivificado o primado da legalidade por meio do devido processo legal.
Assim, com o arrimo nesses princípios e naquele inserido pela EC n. 45/04 �razoável duração do processo administrativo � entendo que o lançamento ora julgado padece de vício material por cerceamento do direito de defesa e contraditório.
DISPOSITIVO Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário interposto, para: (i) para excluir do lançamento, devido à regra decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, as contribuições apuradas até a competência 04/1998, anteriores a 05/1998; (ii) em anular o lançamento, por vício material.
Vê-se que, de fato, o acórdão recorrido anulou o lançamento por vício material ante a falta de clareza na descrição dos fatos geradores e outros vícios que teriam levado ao cerceamento de defesa do contribuinte.
A Fazenda Nacional, por sua vez, argumenta que tal vício seria de natureza formal.
Nesse sentido, trago meu posicionamento acerca da natureza dos vícios.
Da nulidade do Lançamento - natureza do vício.
Primeiramente, entendo que a falta da descrição pormenorizada no relatório fiscal, desde que demonstrado o fato gerador no conjunto apresentado pelo auto de infração, levaria a anulação do AI por vício formal, por se tratar do não preenchimento de todas as formalidades necessárias a validação do ato administrativo, implicando cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo.
Ao meu ver, no lançamento fiscal o motivo é a ocorrência do fato gerador, esse inexistindo torna improcedente o lançamento, não havendo como ser sanado, pois sem fato gerador não há obrigação tributária. Agora, a motivação é a expressão dos motivos, é a tradução para o papel da realidade encontrada pela fiscalização.
Logo, se há falha na motivação, o vício é formal, se houver falha no pressuposto de fato ou de direito, o vício é material. Como exemplo, nas contribuições previdenciárias se houve lançamento enquadrando o segurado como empregado, mas com as provas contidas nos autos é possível afirmar que se trata de contribuinte individual, há falha no pressupostos de fato e de direito. Agora, se houve lançamento como segurado empregado, mas o relatório fiscal falhou na descrição dos elementos, cerceando o direito de defesa, embora esteja evidente a existência do fato gerador; entendo que haveria falha na motivação, devendo o lançamento ser anulado por vício formal. A autoridade julgadora deverá analisar a observância dos requisitos formais do lançamento, previstos no art. 37 da Lei n ° 8.212, podendo efetivar novo lançamento sem diligenciar ou buscar novos elementos, mas tão somente efetivando novo lançamento consubstanciado nos mesmos elementos constantes nos autos.
Nessa concepção, o vício material confundi-se com o próprio provimento do recurso, posto que a fiscalização, com as informações constantes do autos não conseguiu provar a ocorrência do fato gerador, ou seja, não teriam sido apresentados elementos suficientes para determinar a existência do fato gerador que gerou o lançamento, seja da obrigação principal ou mesmo do fato gerador que implicou a aplicação da multa.
Vencida essa etapa de esclarecimentos, importante identificar no caso concreto, qual a motivação da autuação, conforme descrito no relatório fiscal e os relatórios que acompanham a NFLD. às fls. 935 e seguintes a autoridade fiscal detalha os fatos geradores, fazendo expressa referencia no item 2 a cada um dos levantamentos indicados:
2 - Os valores das bases de cálculos utilizados pela fiscalização; os quais constam dos anexos e discriminativos desta -NFLD podem ser verificados nos levantamentos cujos códigos de identificação contenham o literal "L..", bem como, no relatório auxiliar denominado de " Relatório Fato Gerador - DEBCAD 35.566.443-7" através dos codigos de "lançamento" abaixo:
AC - Ind. Acordo Cole (Indenização Acordo Coletivo)
ACC - Ab Acordo Colet (Abono Acordo Coletivo)
AC R Auxilio Creche (Auxilio Creche)
ACT - hid. Fix Turno (indenização Fix Turno)
AF - Adie Ferias 113 (Adicional 1/3 Férias Normais)
IND Ind. Libel al (Indenização Liberal)
PPR - Part. Resultado (Plano de Participação nos Resultados)
A seguir consta do referido relatório o detalhamento de cada um dos códigos de lançamentos, senão vejamos:
a) Indenização Acordo Coletivo:
- Esta fiscalização constatou, atraves do exame das folhas de pagamentos apresentadas a fiscalizaçdo, que a empresa notificada pagou aos empregados remuneração sob o titulo de "Indenização Acordo Coletivo" e não o incluiu na base de calculo das coutribuições recolhidas ao INSS.
2 - Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre a empresa e o sindicato, apresentados a esta fiscalização. constatou-se que tal verba é paga levando-se em conta, entre ()taros ; as seguintes quesitos:
-- tempo de serviço do trabalhador na empresa_ li salAno recebido pelo trabalhador;
- Assim sendo, trata-se de remuneração, pois, vinculadas a fatores que determinam o caráter de prémio ou gratificação que e paga por ocasião da dispensa do empregado.
4 - Tal verba remuneratoria não esrá contemplada no rol das rubricas que constam do parágrafo Q. do artigo 2g da Lei ric:' 8212/01 > que determina a não incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas ali relacionadas.
5 - Considerando a não inclusão dos valores pagos aos empregados da empresa sob o titulo "Indenização Acordo nas bases de cálculo que geram os valores devidos a Previdência Social que também servirão de base para uma eventual prestação paga ao segurado ou a seus dependentes pela Previdencia Social. esta Fiscalização esta notificando a empresa a recolher as contribuições devidas e efetuar a inclusão dessas remunerações nas bases e sistemas proprios 
b) Abono Acordo Coletivo:
I - Esta fiscalização constatou, através do exame das folhas de. pagamentos apresentadas a fiscalização, quo a empresa notificada pagou aos empregados remuneração sob o titulo de "Abono Acordo Coletivo - e não o incluiu na base de calculi) das contribuições recolhidas ao INSS.
2 - Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre a empresa e o sindicato, apresentados a esta fiscalização, constatou-se que tal verba é paga levando-se em conta, entre outros, os seguintes quesitos:
I tempo de serviço do trabalhador na empresa, salario recebido pelo trabalhadoro 
3 - Assim sendo. trata-se de remuneração, pois, vinculadas a fatores que determinam o caráter de prémio ou gratificação que é pago por ocasião da dispensa do empregado.
4 - Tal verba renumeratoria não está contemplada no rol das rubricas que constam do parágrafo 9 0 do artigo 28 da Lei n° 8212/0 1, que determina a não incidência de contribuição previdenciaria.
5 - Considerando a não inclusão pela empresa dos valores pagos aos seus empregados sob o titulo - Abono Acordo Coletivo'', nas bases de calculo que geram os valores devidos á Previdência Social e também servirão de base a urna eventual prestação paga ao segurado ou a seus dependentes, esta Fiscalização esta notificando a empresa a recolher as contribuições devidas e efetuar a inclusão dessas remunerações Ras bases e sistemas proprios.
c) Auxilio Creche:
I - No periodo de 01/95 a 04/97 a empresa ora notificada não incluir na base de calculo das contribuições devidas à Seguridade Social as verbas salariais pagas a suas empregadas a titulo de 2 A empresa paga a suas empregadas uma quantia mensal a titulo de "Auxilio Creche".. porem, não comprovou que referida verba refere-se ao reembolso creche previsto na alínea "s" do parágrafo 9' do rt igo 28 da Lei 8 212/0 1. visto que não apresentou provas de que trata-se de reembolso das despesas efetuadas por suas empregadas para manutenção de seus filhos em creches.
Informo que a empresa continuou pagando estas verbas remuneratórias em periodo posterior, sendo que tais verbas foram integralmente incluidas no salário de contribuição utilizado para o cálculo das contribuições de' idas a Seguridade Social, motivo pelo qual não houve a apuração dos créditos correspondentes.
3 Considerando que os valores pagos às empregadas a este titulo, sem a correspondente comprovação das despesas, integram o salario de contribuição, como hoje reconhece a empresa, esta fiscalização esta notificando a empresa a efetuar os recolhimentos devidos e a efetuar a inclusão dessas remunerações nas bases e sistemas práprios 
d) indenização Fixação de Turno:
I - Constatou também esta fiscalização, através do exame das folhas de pagamentos apresentadas a fiscalização, que a empresa notificada pagou aos empregados remuneração sob o titulo de "Indenização Fixação de Turno" e não as incluiu na base de calculo das contribuições recolhidas Seguridade Social.
2 - Estas remunerações foram lançadas nas folhas de pagamento dos empregados da empresa.
3 - Conforme apurou esta fiscalização, tal verba foi paga aos empregados das fábricas que trabalhavam em regime de revezamento de turnos, e foi motivado pela decisão da empresa de extinguir o revezamento, fixando seus empregados em turnos específicos (sem revezamento), sendo tal pagamento efetivado com base em acordo celebrado entra a empresa. seus empregados e o sindicato da categoria.
4 - Essa verba remuneratoria não consta das excludentes do Salário de Contribuição relacionadas no parágrafo 9', do art. 28 da Lei riü 8212/91 e, portanto, deve integrar a remuneração do segurado para todos os efeitos. inclusive para o ealculo da contribuição devida à Seguridade Social.
- Considerando a não inclusão pela empresa dos valores pagos aos seus empregados sob o titulo "Indenização Fixação de Turno- nas bases de cálculo que geram os valores devidos á Previdência Social, e que também servirão de base a urna eventual prestação paga ao segurado ou a seus dependentes, esta Fiscalização esta notificando a empresa a recolher as contribuições devidas e efetuar a inchisão dessas remunerações nas bases e sistemas próprios.
Adicional 1/3 Sobre Férias Normais:
- Durante os trabalhos esta fiscalizaçâo constatou, através do exame das folhas de pagamentos dos seus empregados apresentadas a esta fiscalização, que a empresa notificada tambem pagou aos empregados remuneração sob o título de - Adicional 1/3 s/ Ferias normais'.
2 - No periodo de 08/97 a 08/98 a empresa deixou de incluir na base de cálculo da contribuição devida a Seguridade Social. os valores pagos a seus empregados e lançados nas folhas de pagamento sob o titulo "Adicional 113 s! Ferias'.
A remuneração paga a empregado a este titulo integra o salário de contribuição, conforme previsto no artigo 28 da Lei if 8.212/91.
- Cabe esclarecer que a empresa incluiu essas verbas na base de calculo das contribuições devidas Seguridade Social e efetuou os recolhimentos devidos nos demais períodos, isto 6, antes e depois, deixando de fazê-lo apenas no período de 08/97 a 08/98, motivo pelo qual esta sendo notificada efetuar os recolhimentos devidos e a incluir tal remuneração nos sistemas e bases de dados necessarios, de forma que fique consicmado o real salário de cow, ibuição do empregado perante a Previdência Social
 Indenização Liberal;
- Durante esta fiscalização ficou constatado que a empresa notificada pagou aos empregados remuneração, que foi incluida em suas folhas de pagamento com a denominação de "Indenização Liberal -
2 - 0 pagamento de remuneração efetuado por empregador a empregado a qualquer titulo, exceto os constantes do parágrafo ce, do artigo 28 da Lei n" 8.212101, integra o salário de contribuição do empregado. assim como o valor do salário de beneficio de urna futura prestação ("beneficio" concedida pela Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes.
3 - A verba denominada pela empresa de "Indenização Liberal" 6 paga por ocasião do desligamento do empregado. nas condições seguintes:
3. I - Tendo o empregado colocado á disposição da empresa sua força de trabalho. e não dando ele motivos para sua dispensa por justa causa, nem solicitando a sua demissão e, portanto, tendo sido demitido sem justa causa, o empregador the pagara, por ocasião da quitação do contrato. juntamente com as demais verbas devidas. tun quantum além daqueles impostos pela legislação.
3 2 - Estes pagamentos foram efetuados por ocasião da dispensa sem n justa causa, a todos os seus empregados que preencheram as condições previarnente pactuadas.
3 3 - Referida verba sempre guarda correspondência com o valor da remuneração recebida pelo empregado durante sua atividade na empresa, seu tempo de serviço e a função que ocupava na empresa, isto paga-se um quantum diferenciado a cada empregado demitido, pois o valor depende de sua função (se my& de Gerincia, muito maior, proporcionalmente, do que aos outros), depende do tempo dedicado à empresa, (quanto mais tempo de casa. maior o pagamento), e depende também do salário contratual do empregado (o valor 6 calculado tendo por base o salário contratual)
4 - Ora, dessa forma, o empregado sabe e espera que, dedicando ele sua força de trabalho e não dando motivos a rescisão do contrato por justa causa, incorporará ao seu patrimônio o valor prometido pelo empregador 77, - Assim sendo. tal valor não e uma Indenização, e muito menos Liberal, pois faz parte do contrato ajustado entre as partes. constmando-se sim, em um premio concedido em virtude do tempo em que o empregado dedicou-se ao empregador.
6 A bem da verdade, tal promessa de pagamento contida. de forma tacita, nos contratos de trabalho celebrado entre a empresa e seus empregados. constitui uma forma de incentivar a permanência do empregado tia empresa Dessa forma. a empresa economiza, pois, sabe-se que 6 alto o custo de admissão e treinamento de empregados, principalmente para as funções de nivel hierárquico mais elevados. Tanto isso e verdade , que a empresa paga um incentivo proporcionalmente maior aos empregados que ocupam cargos de uivei hierárquico mais elevado 7 Por outro lado e impossivel. neste caso, falar-se em indenização, isto e, ressarcimento do prejuizos causados ao empregado, pots. o contrato de trabalho regido pela CLT, permite a rescisão unilateral do contrato de trabalho, bastando, apenas, o cumprimento dos requisitos legais por parte do interessado em rescindir tal contrato (empregado ou empregador),
8 - A empresa pretende associar o valor pago sob o titulo de "Indenização Liberal - as verbas não integrantes do Salário de Contribuição que constam do parágrafo 90, do arfigo 28 da Lei n" 8.212191, corno a indenização recebida a titulo de incentivo a demissão e as demais indenizações de que trata esse dispositevo legal, porem esta verba não é urn incentivo a demissão, pelo contrário é prêmio e incentivo permanência do empregado na empresa, pois, se não se demitir receberá o prêmio.
9 - Em verdade trata-se de valor destinado a retribuir condição especifica, vinculada ao tempo de trabalho e a função ou cargo exercido pelo empregado na empresa, on seja, o verdadeiro fato determinante do pagamento de tai verba é o implemento da condição imposta (permanecer na empresa) e não o prejuizo que o empregador eventuahnente causará a seus empregados demitidos.
- Sabemos que é importante, nesses dias de economia globalizada. as empresas procurarem reduzir seus custos Sabemos� também, que é comum as empresas utilizarem-se do chamado "Planejamento Tributai para tentar diminuir sua carga de tributos e contribuições, porem tudo isso dove ser feito no estrito abrigo da Lei.
11 -- Finalmente : tendo em vista que a empresa não incluiu as remunerações acima citadas na base de calculo das contribuições recolhidas á Seguridade Social, nem as incluiu nos documentos que servirão de base para futuras prestações da Previdência Social aos segurados que as receberam, (seus empregados). a empresa esta sendo notificada a recolher as contribuições devidas e incluir estas remunerações nos documentos e sistemas próprios.
PPR � Plano de Participação nos Resultados:
I A empresa ora notificada incluiu em suas folhas de pagamento, a partir do ano de 1.995, a rubrica -PPR Plano de Participação nos Resultados -, e sobre a mesma não fez incidir as contribuições previdencianas. sendo que� 1.1 A empresa não efetuou o acordo determinado na legislação especifica, entre o empregador e seus empreaados com a antiência do sindicato da catet ,oria, para os exercicios de 1.995 e 1.996.
1.2 � Para os exercícios seguintes a empresa cumpriu os requisitos legais necessários a não incidencia das contribuições previstas na legislação previdenciária, efetuando acordo entre seus empregados (exceto os de nivel iterencial), com a anuência do sindicato da categoria. instituindo metas e aferindo o atingimento das mesmas para o pagamento de tal participação 1.3 - Os empregados que ocupam cargos de "mvel aerencial - não integraram o acordo mencionado.
sendo que a clausula que os excluem consta do texto do acordo celebrado entre a empresa e seus demais empregados 2 Os empregados que ocupam cargos de "nivel aerencial - também receberam verbas sob o titulo de "PPR. - Plano de Participação nos Resultados -, porem. em desacordo com a legislação especifica que rege a materia, pois para os mesmos a empresa não cumpriu os requisitos impostos pela Lei para que pagamentos efetuados e. este titulo possam ser classificados no previsto pela alinea "j", do parágrafo 9", da Lei n' 13.212 1c; .
3 - Tendo em vista o acima descrito, fica a empresa notificada a efetuar o recolhimento das contribuições devidas sobre os valores pagos a seus empregados sob o titulo - PPR - Plano de Participação nos Resultados" nos exercícios de 1,005 e 1096, bem como, os valores pagos aos sells empregados não incluídos nos acordos celebrados nos exercícios seguintes, isto 6, 1.097, 1.008, lançados nesta notificação.
4 - Notifica-se. ainda , a empresa a incluir ou retificar os registros. documentos e sistemas que servirão de base para o cálculo de urna eventual prestação da Previdência Social ("beneficio"), concedida aos seus empregados ou a dependentes destes, fazendo constar dos mesmos, também. as remunerações acima citadas.
13) Contribuições devidas pela empresa incorporada CICA S/A, 1 - 
Em 3 I/ I 2/199 4, foi incorporada pela empresa Unilever Brasil Ltda , ora notificada, a empresa CIC A S/A, CNR1 50. 030 008/0001-54, e suas filiais, que também foi objeto desta Fiscalização, tendo sido verificado o período de 01;92 a 12/94.
2 - Constatado débitos daquela empresa perante a Seguridade Social no penado acima, o mesmo foi lançado nesta NFLD, contra a empresa ora notificada em razão da sucessão decorrente da incorporação.
3 - Os valores das contribuições lançadas. bem como, dos valores que serviram de bases de calculo para a obtenção das contribuições devidas podem ser verificados nos Diseriminativos e anexos desta Notificação através dos Levantamentos identificados com o literal "S..".
4 - Os débitos contidos nestes Levantamentos referem-se a:
a) Contribuições devidas sobre pagamentos de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Ajuda de Custo" 1 - Esta fiscalização constatou, pelo exame das folhas de pagamento da empresa incorporada CICA S/A.. ainda corn personalidade juridica própria, que a mesma pagou mensalmente e de forma continuada, a seus empregados, verbas incluídas em suas folhas de pagamento corn o titulo acima. não as incluindo nas bases de cálculo utilizadas para a apuração de valores devidos e recolhidos Previdência. Social 
2 - Tal verba paga a empregado de forma continua e habitual, perde o sentido técnico-juridico e incorpora-se á remuneração, visto que. a ajuda de custo propriamente dita refere-se a pagamento Calico e destina-se a reembolsar despesas.
3 - Considerando que verbas pagas com o titulo de "Ajuda de Custo" na forma acima descrita, não se confundem corn aquela contida na alínea "g,- , do parágrafo 9', da Lei n° 821219( e, portanto, devem integrar o salário de contribuição dos empregados que as receberam, esta Fiscalização está notificando a empresa sucessora a efetuar o recolhimento das contribuições devidas.
b) Contribuições devidas sobre pagamento de verbas remuneratórias denominadas pela empresa incorporada de "Indenização Liberar* - No penedo que consta deste Levantamento a empresa incorporada CICA S/A, ainda corn personalidade jurídica própria, esteve sob a administração e controle da incorporadora que estendeu aos empregados daquela empresa o mesmo critério adotado na incorporadora para os empregados demitidos sem justa causa com relação ao pagamento da verba que recebeu o titulo, nas folhas de pagamento, de "Inclatiiraçio Liberal - .
2 - Da mesma forma clue para os pagamentos efetuados para os empregados da incorporadora, esta fiscalização esta notificando a Unilever Brasil Ltda , a efetuar os recolhimentos devidos constantes dos levantamentos. acima.
� C) Contribuições devidas pela empresa incorporada KIBON S/A - 
Em 30/09/1499, foi incorporada pela empresa Unilever Brasil Ltda., ora notificada, a empresa KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTICIAS. CINPJ n. 01.811.55810001-10, e suas filiais , que tambem foi objeto desta Fiscalização tendo sido verificado e incluído nesta notificação o period() de.01107 a i g Constatado débitos daquela empresa perante a Seguridade Social no period° acima, foi lançado nesta NFLD, o período de 01/97 a 13/98, contra a empresa ora notificada em razão da sucessão decorrente da incorporai:Elo 3 - Os a (ores das contribuições lançadas, bem como, os valores que serviram de bases de calculo para a obtenção das contribuições devidas podem ser verificados nos Discriminativos e anexos desta Notificação através dos Levantamentos identificados com o literal "T " 
4 - Os débitos contidos nestes Levantamentos referem-se a:
a) Contribuições devidas sobre pagamentos de verbas rermineratórias denominadas pela empresa incorporada de "Indenização Acordo Coletivo".
- Esta fiscalização constatou, pelo exame das folhas de pagamentos da empresa incorporada KIBON S/A., ainda com personalidade jurídica própria ri. 01.811.558/0001-10 e suas filiais), que a mesma pagou a seus empregados. verbas incluídas em suas folhas de pagamentos com o titulo acima, e não as incluiu nas bases de cálculos utilizadas para a apuração de valores devidos e recolhidos Previdência Social Esses valores podem ser identificados nos Discriminativos e anexos desta NFLD atraaas dos códigos da "levantamentos" que contenham os literais "T.." .
2 Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre a empresa e o sindicato, constatou-se que tal verba a: paga levando-se em conta, entre outras, as seguintes quesitos:
I Tempo de Serviço do trabalhador na empresa;
H Salario recebido pelo trabalhador:
3 - Assim sendo , trata-se de remuneração. pots, vinculadas a fatores que determinam o caráter de prêmio ou gratificação a qual é paga por ocasião da dispensa do empregado 4 - Tal verba remuneratoria não esta contemplada no rol das rubricas que constam do paragrafo 9, do artigo 28 da Lei ti 8212/91. que determina a não incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas alt relacionadas 5 Considerando que a empresa incorporada Kibon S/A. não promoveu inclusão dos valores pagos aos empregados da empresa sob o titulo indenização Acordo Coletivo -, nas bases de cálculos que geraram os valores devidos á Previdência Social e que também servirão de base para uma eventual prestação paga ao segurado ou a seus dependentes pela Previdência Social, esta Fiscalização esta notificando a empresa Unilever Brasil Ltda., (incorporadora) a fazê-lo, isto 6, recolher as contribuições devidas e efetuar a inclusão dessas remunerações nas bases e sistemas próprios.
b) Contribuições devidas sobre pagamentos de verbas remuneratnrias denominadas pela empresa incorporada de "Indenizaeito Liberal".
1 - No período que consta deste Levantamento a empresa incorporada KIBON S/A , ainda corn personalidade juridica própria (CNN n. 01.811.558/0001-10 e suas filiais), esteve sob a administração e controle da incorporadora que estendeu aos empregados daquela empresa o mesmo critério adotado na incorporadora para os empregados demitidos sem justa causa corn relação ao pagamento da verba que recebeu o titulo, nas folhas de pagamentos, de "Indenização Liberal- 2 - Da mesma forma que para os pagamentos efetuados para os empregados da empresa incorporadora, está a Unilever Brasil !Ada., notificada para efetuar o recolhimento dos valores lançados nesta NFLO e) - PPR - Plano de Participaçiio nos Resultados - No período que consta deste Levantamento a empresa incorporada KÍBON S/A. ainda com personalidade jurídica própria, incluiu em suas folhas de pagamentos, a rubrica "PPR - Plano de Participação nos Resultados-, e sobre a mesma não fez incidir as contribuições previdenciarias, sendo clue:
2 - Para o ano de 1. 097 e 1008 a empresa incorporada NÃO cumpriu os requisitos legais necessários impostos pela Lei para que pagamentos efetuados e este titulo possam ser classificados no previsto na almea "J" do parágrafo 9". do artigo 28 da Lei 8.212/91, pois.
2 1 - O acordo efetuado em 18/09/98 abrangeu somente as empregados dos estabelecimentos 01.811.558;0001-00 e 01.811.558/0005-43;
2 2 - O acordo efetuado em 25/09/1098 abrangeu somente os empregados dos estabelecimentos 01.811.558/001Z-72 e 01.811.558/0013-53;
2.3 Os acordos foram efetuados em 18/0911098 e 25100/1998. portanto, as metas" instituidas já eram de conhecimento dos acordantes tornando ineficaz o principio básico do acordo, que em sua cláusula Quinta letra "h" estabelece : "as Metas serão preestabelecidas".
3 Os empregados que ocupam cargos de "uivei gerencial" não integraram o acordo mencionado, sendo que a cláusula que os excluem consta do texto do acordo celebrado entre a empresa e seus demais empregados 3.1 Esses empregados que ocupam cargos de "uive) gerencial" também receberam verbas as quais foram dadas. pela empresa, o título de "PPR - Plano de Participação nos Resultados".
4 Portanto, os pagamentos efetuados pela empresa incorporada a este titulo esta em desacordo com a legislação especifica que rege a materia , pois para os mesmos a empresa não cumpriu os requisitos impostos pela Lei para que pagamentos efetuados a este titulo possam ser classificados no previsto pela alinea "j" do parágrafo 9', do artigo 28 da Lei 8.212/91.
5 Tendo em vista o acima descrito , esta fiscalização notifica a empresa Unilever Brasil Ltda., a efetuar o recolhimento das contribuições devidas calculadas sobre os valores pagos aos empregados cia empresa incorporada, sob o titulo de "PPR - Plano de Participação nos Resultados".
6 Esta fiscalização notifica também a empresa a incluir e/ou retificar os registros, documentos e sistemas que servirão de base para o calculo de urna eventual prestação da Previdência Social ("beneficio"), concedida aos sells empregados on a dependentes destes, incluindo nos mesmos as ienninerações acima citadas.
Por fim, destacou a autoridade fiscal as características das NFLD substitutivas:
Ao analisar os termos do relatório fiscal, entendo que o auditor se desincumbiu de identificar o fato gerador, tendo detalhado cada um, apresentando os fundamentos legais, bem como nos relatórios de fatos geradores que descreve por competência e por código de lançamento cada um dos fatos geradores. Os valores apurados foi obtidos por meio dos lançamentos contábeis, o que afasta qualquer argumentação de desconhecimento, ou mesmo cerceamento do direito de defesa.
Por outro lado, observarmos que tanto na impugnação como no recurso voluntário apresentados, o contribuinte defende-se em relação a cada fato gerador, o que demonostra conhecimento dos fatos geradores apurados.
Com base nesses e em outros documentos e informações evidenciados no Relatório Fiscal, restou perfeitamente possível verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo, bem assim, propor a aplicação das penalidades julgadas cabíveis, tudo em consonância com o estabelecido no art. 142 do Código Tributário Nacional � CTN.
Por outro lado, no curso do Processo Administrativo Fiscal � PAF, a empresa se valeu de todos os instrumentos colocados por lei a sua disposição para contrapor os fatos apurados no procedimento administrativo fiscal, não o fazendo especificamente em relação ao lançamento apresentado.
Em razão disso, ao contrário do trazido no acórdão recorrido, não entendo ter ocorrido prejuízo à defesa do sujeito passivo, não havendo que se falar sequer em nulidade.
Contudo, de acordo o Recurso Especial, a matéria devolvida à apreciação deste colegiado diz respeito tão somente à natureza do vício, se formal ou material. Assim, partindo do pressuposto de que o ato do lançamento sequer estaria contaminado com qualquer vício de nulidade, mas estando limitado este colegiado ao pedido apresentado, sob pena de julgamento extra petita, declaro a natureza do vício como formal.
Conclusão
Face o exposto, voto por CONHECER EM PARTE DO RECURSO, para, na parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade do lançamento, na parte remanescente, por vício formal.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
  




(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira
Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz e
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

Trata-se de retorno de diligéncia — Resolucao n° 9202-000.108 (fls. 7036),
resultado do julgamento do Recurso Especial da Fazenda Nacional na sessdao plenaria de
23/05/2017, com a seguinte decisdo:

“Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
Jjulgamento do recurso em diligéncia a camara recorrida, para complementagdo da andlise de
admissibilidade do Recurso Especial, com retorno dos autos a vrelatora, para
prosseguimento.”’

No intuito de contextualizar o caso para reapreciacdo pelo Colegiado do
Recurso Especial da Fazenda Nacional, transcrevo, na integra, o relatério da Resolugdo, de
minha propria relatoria, meu voto, e complemento com o novo exame de admissibilidade do
Recurso Especial da PGFN e as contrarrazdes apresentadas pelo contribuinte (fls.7063/7079).

Meu relatorio:

“Adoto relatorio do Acorddo 2301-004.081, que demonstrou-se bem
analitico, detalhando todos os relatos interessantes ao bom entendimento do presente
processo:

“Trata-se de crédito tributario-previdenciario tendo por fato gerador
pagamentos a segurados empregados de parcelas remuneratorias constantes da folha de
pagamento e que ndo integraram a base de cdlculo de contribui¢oes previdenciarias (fls.
935/936). Informa a autoridade fiscal que alguns dos fatos geradores acima sdo relativos as
empresas incorporadas CICA S.A, CNPJ: 50.930.098/000154 e KIBON S.A INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS CNPJ: 01.811.558/000110 e, ainda, que a NFLD recorrida substitui a de n°
35.426.6328, declarada nula por decisdo monocrdatica (fls. 0935). Contra o langamento, a
recorrente interpos impugnagdo (fls. 0951/1203). Para tanto fez vasta juntada de documentos
(fls. 1205/2957), somando oito volumes.

Aléem disso, conforme consignado no documento fiscal, os pressupostos do
langcamento sdo: remuneragdo pagas aos empregados da empresa nao incluidos pela mesma
na base de calculo das contribuicées recolhidas ao INSS; indenizacdo Acordo Coletivo, abono
Acordo Coletivo, auxilio Creche; indenizacdo Fixac¢do de Turno,; adicional de 1/3 de Férias
Normais, indenizagdo Liberal; plano de Participagdo nos Resultados; contribuigoes devidas
pela empresa incorporada CICA S/A; contribuig¢oes devidas sobre pagamentos de verbas
remuneratorias denominadas pela empresa incorporada de "Ajuda de Custo",; contribuigoes
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devidas sobre pagamento de verbas remuneratorias denominadas pela empresa incorporada
de "Indeniza¢cdo Liberal",; contribui¢oes devidas pela empresa incorporada KIBON S/A;
contribui¢oes devidas sobre pagamentos de verbas remuneratorias denominadas pela empresa
incorporada de "Indeniza¢do Acordo Coletivo"”; contribuig¢oes devidas sobre pagamento de
verbas remuneratorias denominadas pela empresa incorporada de "Indenizagdo Liberal”; -
PPR Plano de Participa¢do nos Resultados. Todos os documentos foram analisados em
diligéncia fiscal que concluiu que em parte o langcamento deveria ser retificado (fls. 5426/5427
e 5927). Ato continuo a diligéncia, o lancamento foi retificado de R$ 36.083.961,47 para RS
35.912.247,44 (fls. 5791/5916). Logo apos, a decisdo monocrdtica foi no mesmo sentido (fls.
5917/5957), julgando o langcamento procedente em parte para retificagio do crédito e
manuten¢do da diferenca 5954). Contra essa decisdo monocrdtica, a recorrente interpos
recurso (fls. 1782/1853), alegando, em sintese: a) inaplicabilidade da taxa SELIC na apuragdo
do creédito tributario; b) decadéncia; c) cerceamento ao direito da ampla defesa por aplicagdo
de multas progressivas e exigéncia de deposito recursal; d)falta de objetividade na capitula¢do
legal da NFLD, entende que sdo centenas de dispositivos legais apontados no langcamento; e)
“refiscaliza¢do” sem apresenta¢do das razoes justificadoras, f)conexdo com o NFLD n°
35.230.9679 e sobrestamento até decisdo do mandado de seguranca n°® 97.004.80259; g) falta
de indicagcdo dos pagamentos considerados como parcelas integrantes do salario de
contribui¢do, h) inocorréncia de substitui¢cao da NFLD n° 35.230.9679; i) ilegalidade do SAT;
Jj) as parcelas consideradas integrantes da base de calculo ndao tém natureza salarial; k)
inconsisténcia dos langcamentos na NFLD,; Em contrarazoes, a Receita Previdenciaria requer
que o recurso seja parcialmente conhecido para no mérito negar-lhe provimento (fls. 6309). A
recorrente, ndo mais amparada por decisdo judicial, efetuou o depdsito recursal; porém,
apelou da sentenca e obteve provimento para seguimento do recurso independentemente de
deposito. Comprovou o direito através de copia do Acorddo proferido pelo Tribunal Regional
Federal da 3 Regido no processo 2004.61.00.0212149, em 27/062005 e requereu o
levantamento do montante depositado.

Em 08 de novembro de 2006, a entdo 2 CAJ, do CRPS, proferiu Acorddo n°
1.053/2006 que anulou a DN pela auséncia de intimag¢do do contribuinte do resultado de
diligéncia fiscal.

Devidamente intimada, a Sociedade Empresdria protocolizou peti¢do (fls.
6.361/6.527) que reiterou as alegacoes constantes da defesa e acrescentou: (i) impoe-se A
realizagdo de pericia técnica, haja vista a insubsisténcia do trabalho fiscal; (ii) fez juntada de
recibos que fazem prova do pagamento de indenizac¢do liberal, os quais devem ser objeto de
avaliagdao especifica; e (iii) ndo houve apuragdo dos créditos previdenciarios, conforme o
respectivo periodo de competéncia, em especial aquelas que tratam do SAT.

Em 24 de janeiro de 2007, foi prolatada DN n. 21.003.0/0036/2007 (fls.
6.569/6.601) que julgou procedente o langamento.

Inconformada com o decisum, a sociedade empresaria interpos recurso
voluntario [fls. 6.612/6.853], que reitera os argumentos anteriormente colacionados.

Nao foram apresentadas contrarazoes.

Em 02 de junho de 2009, a 1° Turma Ordinaria, da 3“ Camara prolatou
Resolugdao n. 2301-000.021 (fls. 6.874 e ss) que converteu o julgamento em diligéncia pelos
seguintes motivos.



[...] Nado obstante a afirmativa de substituicdo, ou melhor, de
emissdo de novo lancamento, constato que a copia do
langamento substituido (NFLD n. 35.416.6328), a partir da fl.
1271, foi juntado pela sociedade empresaria Recorrente, sem,
contudo, ter sido reconhecida sua autenticidade pela autoridade
Jjulgadora a quo.

Alem disso, ndo consta do referido documento a data da
cientificagdo do representante legal da Recorrente, fato esse que
obsta, neste momento, a certeza quanto ao dies a quo para a
declaracdo da decadéncia.

Dessa forma, resolvo converter o julgamento em diligéncia para
que se digne a Entidade Fiscal:

(i) Declarar a autenticidade dos documentos juntados as
folhas 1.271/1.283;

(ii) Juntar aos autos a copia do documento (Aviso de
Recebimento etc) que consta a data da cientificagdo do
representante legal da Recorrente, no que tange ao
lan¢amento substituido (NFLD n. 35.416.6328),

(iti)  Para melhor discriminagdo pela fiscalizagdo das
dezenas de rubricas constantes do Discriminativo
Analitico do Débito Retificado [fls. 5.433/5.916], devera
a Entidade Fiscal juntar aos autos planilha que
discernird, por estabelecimento, o levantamento e as
competéncias langadas, apos o0 DADR;

(iv) Do resultado da diligéncia, devera a Recorrente ser
cientificada para, querendo, manifestar-se, no prazo de
05 (cinco) dias.

Instada a se manifestar, a autoridade fiscal elaborou “relatorio fiscal da
diligéncia determinada pelo CARF” que, em sintese, respondeu (fls. 6.899/6.901):

2 - Quesito i — "Declarar a autenticidade dos documentos
juntados as fls 1.271/1.283;"

3 - RESPOSTA: Declaro que as copias fornecidas pela
recorrente e juntadas a este processo, sob fls. 1.271 a 1.283, sdao
auténticas e foram extraidas da NFLD n. 35.416.6328, que foi
entregue por mim ao representante legal da empresa, para
ciéncia, por ocasido da sua lavratura.

4 - Quesito ii— "Juntar aos autos copia do documento (aviso de
recebimento etc) que consta a data da cientificagdo do
representante legal da Recorrente, no que tange ao langamento
substituido (NFLD 35.416.6328);"

5 - RESPOSTA: Informo que a ciéncia da lavratura da NFLD
35.416.6328 foi pessoal.

Assim, a prova da cientificacio do representante legal da
empresa notificada, encontra-se na folha de rosto daquela
NFLD, cujo processo estd arquivado no INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, visto que a mesma foi baixada por
nulidade, conforme consulta ao SIPPS (sistema que registra e
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controla a tramita¢do de processos no dmbito do Ministério da
Previdéncia Social), em anexo (fls. 6.837/6.838).

6 - Contudo, o sistema da RFB que controla a cobranga e
registra os eventos de cada crédito previdenciario constituido
(SICOB), acusa registro de ciéncia pessoal na NFLD Debcad n°

35.416.6328, em 04/04/2002, conforme tela de consulta anexada
ao presente, sob fls. 6.836.

7 - Quesito iii: "Para melhor discriminagdo pela fiscalizacdo das
dezenas de rubricas constantes do Discriminativo Analitico do
Debito Retificado [fls. 5.433/5.916], deverd a Entidade Fiscal
Jjuntar aos autos planilha que discernird, por estabelecimento, o
levantamento e as competéncias langadas, apos DADR,".

8 - RESPOSTA: Considerando que a retificagdo do débito,
conforme proposta da fiscaliza¢do As fls. 5.426 e 5.427, acolhida
pelo orgdo julgador de primeira instincia fls.5.940, ocorreu
somente em algumas rubricas de algumas competéncias de
alguns levantamentos de alguns estabelecimentos, minima frente
aos itens remanescentes;

o

9 — Considerando que, quando da lavratura da NFLD n
35.566.4437, ndo foi elaborada nenhuma planilha auxiliar, visto
que os langamentos dos valores das rubricas ou fatos geradores
foram efetuados diretamente no Sistema de Fiscalizagdo,
gerando o Relatorio de Fatos Geradores, que demonstra as
bases de calculos utilizadas para apurac¢do das contribui¢oes
previdenciarias devidas, lancadas no DAD - Discriminativo
Analitico do Débito, e posteriormente totalizadas na NFLD,
estabelecimento  por  estabelecimento, levantamento  por
levantamento, competéncia por competéncia, rubrica por
rubrica, sendo que a fiscalizagdo utilizou a mesma nomenclatura
das rubricas utilizadas pela Recorrente em suas folhas de
pagamentos,

10 — Considerando que, para atender a solicitagcdo deste quesito,
seria necessario elaborar planilha com informagoes idénticas as
ja contidas no referido Relatorio de Fatos Geradores, excluindo-
se apenas os valores retificados em &8 (oito) competéncias
(rubricas);

11 — Considerando que a intengdo do pedido ¢ discernir a
composi¢do do déebito, apos a retificagdo;

12 — Anexo ao presente, copia das paginas do Relatorio de Fatos
Geradores onde houve retificagdo, extraido da NFLD, fazendo
constar manualmente as pequenas alteragoes, atualizando os
valores retificados, estabelecimento por estabelecimento,
levantamento por levantamento, competéncia por competéncia,
rubrica por rubrica, as quais estdo refletidas no DADR.

13 - As retificagoes efetuadas estdo discriminadas no DADR
conforme Abaixo:

()



Ciente do referido ato fiscal [fl. 6.903], o Sujeito Passivo manifestou-se nos
seguintes termos [fls. 6.907/6.910] :

Com efeito, o Sr. Agente Fiscal ndo prestou o esclarecimento
solicitado pelo CARF, ou seja, a perfeita, correta e detalhada
identifica¢do das rubricas indicadas no DADR.

Ora, os esclarecimentos prestados pelo Sr. Agente Fiscal sdo
extremamente vagos e ndo conclusivos, visto que em sua
declaragdo ¢ dito que a retificagdo so surtiu efeito "... em
algumas rubricas de algumas competéncias de alguns

estabelecimentos...".

Como se vé, a resposta fiscal ndo atende ao quesito respectivo
que, repita-se, pede a identificacdo de rubricas utilizadas pelo
agente fiscal na lavratura da NFLD.

2. Ademais, e conforme se depreende da manifestagdo fiscal, é
asseverado que ndo existe uma planilha auxiliar para
identificagdo e conhecimento das rubricas, assim, evidente, ndo
ha como saber, com retiddo o que se trata cada rubrica.

3. De outra mao, impossivel acolher a alegacdo fiscal de que a
auséncia desse discriminativo de rubricas ndo tem repercussao
na decisdo da NFLD, em fun¢do do pequeno valor de retificagdo.

Ora, em verdade, o que se busca e a verdade material do
processo, o que depende da identificagdo clara e precisa das
rubricas fiscais.

4. Por fim, necessario atentar a contagem do prazo para
contagem da contribui¢cdo previdenciaria, objeto do processo
ora tratado, considerando a Sumula Vinculante 08.

E o relatorio”.

Esse acordao foi julgado em sessdo plenaria de 17/07/2014, e recebeu o
seguinte resultado: "Acordam os membros do colegiado, 1) Por unanimidade de votos: a) em
definir o vicio existente no langamento original, que foi anulado, com a conseqiiente lavratura
do presente langamento substituto, como material, nos termos do voto do Relator; b) com a
defini¢do sobre o vicio, em dar provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir
do lan¢amento, evido a regra decadencial expressa no § 4°, Art. 150 do CTN, as contribui¢oes
apuradas até a competéncia 04/1998, anteriores a 05/1998, nos termos do voto do(a)
Relator(a); c¢) em anular o lancamento, por vicio material, nos termos do voto do Relator”.

O acorddo 2301-004.081 encontra-se assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1992 a 31/12/1998

CONTRIBUIC OES PREVIDENCIARIAS.  DECADENCIA.
ENUNCIADO SUMULA CARF N. 99. ART. 150, §4°, DO CTN.

O enunciado da Sumula CARF n° 99 prevé que “para fins de
aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do
CTN, para as contribuicoes previdencidrias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do
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valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de calculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no auto de infragdo.

Como a fiscalizagdo declarou ter verificado os recolhimentos no
periodo fiscalizado e tendo sido deve ser aplicada a regra do art.
150,§4°do CTN.

CERCEAMENTO DE O DIREITO DE DEFESA E
CONTRADITORIO. AUSENCIA DE CLAREZA. NULIDADE
POR VICIO MATERIAL.

1.Todo processo administrativo, para que se afigure
constitucionalmente vdalido, deve ensejar ao particular a
possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas as suas
alegagoes de carater formal e material e de produzir todas as
provas necessarias a comprovagdo de suas alegagoes. A ampla
defesa, desse modo, biparte-se no direito a cogni¢do formal e
material ampla (que corresponde ao principio da ampla
competéncia decisoria).

2.Noutro lado, o crédito fiscal do Estado cristalizado no ato de
langamento e notificado ao contribuinte exprime pretensdo do
ente tributante sobre o patrimonio do cidaddo. Pretensdo de tal
natureza, por submeter-se a clausula constitucional segundo a
qual ninguém sera privado de seus bens sem o devido processo
legal (art. 5° LIV), somente sera valida quando obedecer as
garantias materiais e processuais dos contribuintes (substantive
due process e procedural due process)

3.4 impugnac¢do administrativa é a resisténcia formal do
contribuinte a pretensdo fiscal do Estado sobre seus bens, e ¢ o
direito que se assegura ao cidaddo como meio de ver vivificado
o primado da legalidade através do devido processo legal.

4.Ndo obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal
competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.4437, fls. 935 e ss]
que cotejada com o Relatorio Fiscal da anterior [fls.
1.272/1.281], verifica-se ser clara a repeticio do ato
administrativo, ou seja, houve reproducdo idéntica dos vicios ja
declarados.

O processo foi encaminhado para ciéncia da Fazenda Nacional, em
28/08/2014 para cientificagdo em até 30 dias, nos termos da Portaria MF n° 527/2010. A
Fazenda Nacional interpos, tempestivamente, em 29/09/2014, o_presente Recurso Especial.
Em_seu recurso visa _a_rediscussdo _das seguintes _matérias: _a) da_coisa_julgada
administrativa; e b) da nulidade do atual lancamento.

Ao Recurso Especial da Fazenda Nacional foi dado seguimento, conforme o
Despacho s/n°, da 4° Camara, de 30/10/2016.

O recorrente traz as seguintes alegagoes em relagdo a cada item:



a) da coisa julgada administrativa:

- que a Turma Julgadora do acorddo recorrido, quando do julgamento da
NFLD substitutiva, entendeu ser possivel rever o entendimento estampado em decisdo ja
transitada em julgado.

- que, mesmo constando expressamente na decisdo da NFLD origindria que
0 vicio que atingia o langamento tinha natureza formal, posto que houve determina¢do para
novo langamento, o Colegiado a quo houve por bem reanalisar a questdo, concluindo estar a
NFLD substituida eivada de vicio material.

- que a decisdo tomada acerca do tipo de vicio que atingia a NFLD
originaria (formal) ja fez coisa julgada administrativa; e eventual questionamento acerca do
tipo de vicio constante na NFLD originaria ja precluiu, e ndo tendo o contribuinte interposto,
nos autos da NFLD originaria, recurso para questionar o tipo de vicio que maculava o
langamento, resta inviavel que o Colegiado a quo, por ocasido da andlise da NFLD
substitutiva (em outro processo, portanto), reexamine, de oficio, a questdo ja decidida, ainda
mais quando se observa terem as referidas decisoes transitado em julgado.

- que diante da impossibilidade da impugnabilidade das decisoes tornar-se
irrestrita, sob pena de perpetuagdo da incerteza sobre a situagdo submetida a apreciagdo e de
ndo se garantir a estabilidade daquilo que foi decidido, o instituto da coisa julgada veio para
consagrar que esgotados ou ndo utilizados os recursos previstos para a revisdo das decisoes,
encerra-se o debate e o julgamento final sobre a questdo torna-se imutavel e indiscutivel.

Nesse contexto, conforme ja consignado, conclui-se falecer competéncia ao
Colegiado recorrido para fazer o juizo rescisorio que propoe.

O art. 63, § 2° da Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no
ambito da Administragdo Publica Federal, expressamente consigna a impossibilidade de
revisdo de oficio quanto a matéria sobre a qual ja se operou a preclusdo:

"Art. 63. O recurso ndo serda conhecido quando interposto: (...)

$ 2° O ndo conhecimento do recurso ndo impede a
Administragcdo de rever de oficio o ato ilegal, desde que ndo
ocorrida preclusdo administrativa.”

No caso dos autos, especificamente, ocorreu a preclusdo "pro judicado"” que
impede o orgado julgador de decidir novamente a matéria ja julgada, nos termos do art. 471,
do Codigo de Processo Civil:

"Art. 471. Nenhum juiz decidira novamente as questoes ja
decididas, relativas a mesma lide, salvo:

1 - se, tratando-se de rela¢do juridica continuativa, sobreveio
modifica¢do no estado de fato ou de direito, caso em que podera
a parte pedir a revisdo do que foi estatuido na sentenga;,

11 - nos demais casos prescritos em lei."

A Constituicdo Federal, art. 5° inc. XXXVI, com o fito de assegurar a
estabilidade dos casos julgados, consagra expressamente:

"Art. 5° inc. XXXVI - a lei ndo prejudicara o direito adquirido, o
ato juridico perfeito e a coisa julgada."
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- que ndo ¢ dado a este Conselho a possibilidade de desconsiderar as
decisoes proferidas na NFLD original, desrespeitando a coisa julgada administrativa quanto a
materia (natureza formal do vicio), sob pena de grave violagcdo a legislagdo de regéncia do
processo administrativo fiscal, aos arts. 468, 471, 473, do Codigo de Processo Civil, ao art.
5° inc. XXXVI, da Constitui¢do Federal, ao art. 63 e pardagrafo 2°, Lei n. 9.748/99 e ofensa ao
principio da segurancga juridica, essencial em um Estado Democratico de Direito, o que impoe
a reforma do julgado.

b) da nulidade do atual lancamento:

- que o Decreto n° 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal,
estabelece os requisitos que devem fazer parte do auto de infracdo e da notificagdo de
langamento nos arts. 10 e 11, nos seguintes termos:

“Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato;

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.” (destaquei)

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

Paragrafo unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de
langamento emitida por processo eletronico.”

-que o art. 37, da Lei n.°8.212/91 prescreve, in verbis:

“Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento
de contribui¢des tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos



fatos geradores, das contribuig¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.”

- que pela leitura dos dispositivos dantes transcritos (art. 10 e 11 do Decreto
70.235/72 e art. 37, Lei n.° 8.212/91) percebe-se que os requisitos neles elencados possuem
natureza formal, ou seja, determinam como o ato administrativo, in casu, o lancamento, deve
exteriorizar-se, e que tal disciplina tem por objetivo uniformizar o procedimento de autua¢do
da fiscalizag¢do, de maneira a conferir garantias ao contribuinte, em especial da ampla defesa
e do contraditorio.

- que um langamento tributario é anulado por vicio formal quando ndo se
obedece as formalidades necessarias ou indispensaveis a existéncia do ato, isto ¢, as
disposigoes de ordem legal para a sua feitura.

- que o acorddo recorrido mostra-se equivocado ao afirmar que a deficiéncia
na descrigdo dos fatos originarios do lancamento se trata de vicio material, pois a macula é de
natureza formal, visto que relacionada a elemento de exteriorizacdo do ato administrativo.

O Contribuinte foi cientificado do Acorddo n° 2301-004.081, do Recurso
Especial da Fazenda Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN,
em 13/01/2017, mas ja havia apresentado suas contrarrazoes quando solicitou copia do
processo em 07/10/2014, assim que a Fazenda Nacional apresentou seu Recurso Especial.

Em suas contrarrazées, a Recorrente, preliminarmente, alega que a Fazenda
Nacional ndo demonstrou a existéncia de decisdo paradigma em relagdo a questio da
decadéncia do direito do Fisco de exigir os débitos da recorrida, e que objetiva ver aplicado o
prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso II, do CTN ao presente caso.

Diz que o prazo contido nesse dispositivo citado acima tem por objetivo
apenas possibilitar ao Fisco a lavratura de autuag¢do substitutiva no periodo de cinco anos,
contados da decisdo que anulou a primeira autuagcdo, sem que seja iniciado o prazo
prescricional, contudo, a aplicagdo desse dispositivo ndo impede que se verifique a ocorréncia
da decadéncia em relagdo a primeira autuagdo.

Afirma que, se aplicado o prazo previsto no artigo 173, inciso I, do CTN ao
presente caso, deve-se verificar a ocorréncia da decadéncia em relagio a NFLD n°
35.426.632-8 (original) e que esse é exatamente o procedimento descrito no acorddo 2401-
001.781, utilizado pela FN como paradigma.

Em relagio ao mérito da questdo, lembra que a Decisdo n°
21.004/0106/2003, ao reconhecer a nulidade da NFLD n° 35.426.632-8 (original) nada
mencionou sobre a natureza dos vicios incorridos, mas detalhou cada um deles;, e que
podemos concluir que esses vicios estavam relacionados ao fato gerador dos débitos em
exigéncia: i) indicagdo de fatos geradores diversos dos que foram langados; ii) fundamentagdo
legal incompleta pra fatos geradores langados; e iii) auséncia de elementos descritivos de
fatos geradores.

Ressalta que ao incorrer em tais vicios, a NFLD n° 35.426.632-8 (original)
prejudicou o direito a ampla defesa e ao contraditorio da Recorrida, uma vez que deixou de
descrever de forma clara e precisa os fatos que levaram as autoridades a lavrarem a NFLD.

Nota que os artigos 142 do CTN e 37 da Lei n° 8.212/91, em sua redagdo
original, sdo incisivos ao exigir que o fiscal autuante descreve e comprove, de forma clara e
precisa, a ocorréncia do fato gerador do tributo langado, verbis:

10
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Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplica¢do
da penalidade cabivel.

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuicoes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificagdo de débito, com discrimina¢do clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

Relata que a CSRF, em andlise dos dispositivos acima transcritos, jd se
manifestou reiteradas vezes no sentido de que a auséncia da descri¢do clara e precisa dos
fatos geradores, macula o procedimento fiscal por vicio material.

Conclui que tem-se nulidade por vicio material quando o langamento ndo
permite ao sujeito passivo conhecer com nitidez a acusagdo que lhe é imputada, quer pela
insuficiéncia da descri¢do dos fatos, quer pela contradi¢do entre seus elementos, e que foi
exatamente o que aconteceu em relacio a NFLD n° 35.426.632-8 (original) e a NFLD n°
35.566.443-7 (substitutiva).

E o relatério.”
Meu voto na resolucio:
“Pressupostos de Admissibilidade

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, cumpre, inicialmente os pressupostos
para conhecimento.

Todavia, embora o primeiro ponto a ser apreciado seja o questionamento
acerca da conhecimento do Resp da PGFN, debrucando-me sobre os autos, identifico um
incidente que torna inviavel a continuidade do julgamento, sendo necessario saneamento por
parte da 3“ Camara da 2° Se¢do de Julgamento.

Conforme ja relatada, foi dado seguimento ao Resp da PGFN nos seguintes
termos:

O Recurso Especial tem como fundamento o art. 67, Anexo I, do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256,
de 2009, e visa rediscutir a seguinte matéria: NFLD substitutiva,
revisdo de entendimento adotado em decisdo referente a NFLD
originaria, ja transitada em julgado. Como paradigma, a
Fazenda Nacional indicou os Acorddos n° 240101.781 e
2402002.168, que teriam decidido em sentido diverso, vejamos:

Acordao paradigma 2402002.168:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias



Periodo de apuragdo: 01/06/1996 a 30/11/1998
EMBARGOS DE DECLARACAO

Constatada a existéncia de obscuridade, omissdo ou contradicdo
em Acordao exarado por este Conselho, correto o manejo dos
embargos de declaragdo visando sanar o vicio apontado
LANCAMENTO DE  CREDITO  PREVIDENCIARIO -
SOLIDARIEDADE — CONSTRUCAO CIVIL — OPCAO PELO
PAES ELISAO A opcio da prestador apelos parcelamentos
instituidos ~ pelas  Leis n° 9.964/2000 (REFIS) e
10.684/2003(PAES), compreendendo as competéncias
correspondentes aos fatos geradores langados, elide a
responsabilidade  solidaria  da  tomadora  Embargos
Acolhidos.(Processo n° 12045.000063/200711, Acorddo n°
2402002.168, 2° Turma da 4°Camara da 2° Secdo do CARF, Rel.
Cons. Ana Maria Bandeira, sessdo de27/10/2011)

O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que
efetivamente  foi demonstrada a alegada  divergéncia
Jjurisprudencial: enquanto no caso do acorddo recorrido
entendeu-se que é possivel rever entendimento consolidado na
decisdo que anulou o langamento, quanto a natureza do vicio
inquinado — material x formal, no paradigma entendeu-se que tal
interpretagdo ndo é passivel de alteragdo.

O segundo paradigma ndo sera examinado em razdo da
admissibilidade ja reconhecida.

Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de
admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68
do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de
09/06/2015, razdo pela qual é de se DAR SEGUIMENTO ao
pedido do recorrente.

Contudo, quando apreciamos a pega do recurso especial interposto pela
PGFN, verificamos que o recurso argumenta outra matéria que ndo foi devidamente
apreciada, qual seja:

11.2. Da divergéncia quanto ao tipo de vicio verificado no
presente langamento.

Além de alterar a natureza do vicio do lancamento anterior, o
colegiado entendeu por bem anular o presente langamento
substitutivo considerando que teria ocorrido, no caso, vicio de
natureza material, consistente em deficiéncia na descri¢do do
fato gerador e/ou fundamenta¢do legal incompleta, o que
acarretou preterig¢do no direito de defesa do autuado.

Nessa esteira, a decisdo da e. Turma a quo diverge do
entendimento acolhido no paradigma ora indicado, cuja ementa
passa-se a transcrever em sua integralidade:

Acérddo n° 230201.621 “ASSUNTO: CONTRIBUICOES
SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuracdo: 01/05/2002
a 30/09/2006 MOTIVAGCAO. DISCRIMINACAO DOS FATOS
GERADORES. INSUFICIENCIA. NULIDADE DO
LANCAMENTO.
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O langamento deve discriminar os fatos geradores das
contribuicoes previdenciarias de forma clara e precisa, sob pena
de nulidade. O artigo 142 do Codigo Tributario Nacional ndo
deixa duvidas de que a motivagdo se refere a verifica¢do pelo
agente fiscal da ocorréncia do fato gerador.

A falta da evidenciagdo do fato gerador implica na nulidade do
lancamento por vicio formal, uma vez que descumprido o artigo
10 do Decreto n°70.235/72.

Processo Anulado”

Cotejando o acorddo recorrido juntamente com o acorddo
trazido a divergéncia, verifica-se, de plano, a semelhanca das
questoes faticas ali envolvidas, tendo em vista que, em todos os
casos, houve uma descri¢do deficiente de modo a efetivamente
demonstrar a ocorréncia do fato gerador das contribui¢oes
lancadas.

Entretanto, em que pese tenham enfrentado situagoes
semelhantes, os acorddos cotejados chegam a conclusoes
inteiramente distintas. Isso porque, enquanto o acorddo
recorrido qualificou como material o vicio na descrigdo
deficiente dos fatos geradores, o acorddo paradigma entendeu
que tal vicio tem indole formal.

Dessa forma, deve o julgamento ser convertido em diligéncia para a
complementagdo da admissibilidade do Resp da Fazenda Nacional.

Tdo logo seja saneado o processo e devidamente cientificadas as partes, deve
0 processo retornar a esta relatora para continuidade do julgamento.

Conclusdo

Face o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA
a Cdmara recorrida, para que esta complemente a andlise de admissibilidade do Recurso
Especial da Fazenda Nacional, com retorno dos autos a relatora, para prosseguimento.

’

E como voto.’

Complemento do Exame de Admissibilidade do Recurso Especial da
PGFN:

“Resolugao 9202000.108 da CSRF determina o seguinte:

Contudo, quando apreciamos a peca do recurso especial
interposto pela PGFN, verificamos que o recurso argumenta
outra matéria que ndo foi devidamente apreciada, qual seja:

11.2.Da divergéncia quanto ao tipo de vicio verificado no
presente langamento.



Face o exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA a Cédmara recorrida, para que esta complemente a
andlise de admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda
Nacional, com retorno dos autos a relatora, para
prosseguimento.

Passamos a andlise requerida da matéria apontada como divergente -

Nulidade de lancamento. Natureza do vicio.

O r. acorddo tem a seguinte ementa, na matéria recorrida:

CERCEAMENTO DE O DIREITO DE DEFESA E
CONTRADITORIO. AUSENCIA DE CLAREZA.NULIDADE
POR VICIO MATERIAL. 1.Todo processo administrativo, para
que se afigure constitucionalmente vdlido, deve ensejar ao
particular a possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas
as suas alegacoes de carater formal e material e de produzir
todas as provas necessdarias a comprovagdo de suas alegagoes. A
ampla defesa, desse modo, biparte-se no direito a cognigdo
formal e material ampla (que corresponde ao principio da ampla
competéncia decisoria).

2.Noutro lado, o crédito fiscal do Estado cristalizado no ato de
langamento e notificado ao contribuinte exprime pretensdo do
ente tributante sobre o patrimoénio do cidaddo. Pretensdo de tal
natureza, por submeter-se a clausula constitucional segundo a
qual ninguéem sera privado de seus bens sem o devido processo
legal(art.5° LIV),somente sera vdlida quando obedecer as
garantias materiais e processuais dos contribuintes (substantive
due processe procedural due process).

3.A impugnag¢do administrativa é a resisténcia formal do
contribuinte a pretensdo fiscal do Estado sobre seus bens, e é o
direito que se assegura ao cidaddo como meio de ver vivificado
o primado da legalidade através do devido processo legal.

4.Ndo obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal
competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.443-7, fls. 935 e
ss] que cotejada com o Relatorio Fiscal da anterior [fls.
1.272/1.281], verifica-se ser clara a repeticio do ato
administrativo, ou seja, houve reprodugdo idéntica dos vicios ja
declarados.

Paradigma apresentado - Acordao n®2302-01.621

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/05/2002 a 30/09/2006 MOTIVACAO.
DISCRIMINACAO DOS FATOS GERADORES.
INSUFICIENCIA. NULIDADE DO LANCAMENTO. O
langamento  deve discriminar os fatos geradores das
contribui¢oes previdenciarias de forma clara e precisa, sob pena
de nulidade. O artigo 142 do Codigo Tributario Nacional ndo
deixa duvidas de que a motivagdo se refere a verificacdo pelo
agente fiscal da ocorréncia do fato gerador. A falta da
evidenciagdo do fato gerador implica na nulidade do langcamento
por vicio formal, uma vez que descumprido o artigo 10 do
Decreto n®70.235/72.
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Processo Anulado”
Acrescenta a recorrente:

Cotejando o acorddo recorrido juntamente com o acorddo
trazido a divergéncia, verifica-se, de plano, a semelhanca das
questoes faticas ali envolvidas, tendo em vista que, em todos os
casos, houve uma descri¢do deficiente de modo a efetivamente
demonstrar a ocorréncia do fato gerador das contribuigoes
lancadas.

O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que efetivamente
foi demonstrada a alegada divergéncia jurisprudencial: enquanto o r. acorddo entendeu que a
descrigdo insuficiente do fato gerador determina a nulidade do langamento por vicio material,
o paradigma indicado entendeu de forma diversa, decidindo por vicio de natureza formal.

Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de
admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343 de 09/06/2015, razdo pela qual é de se DAR
SEGUIMENTO ao pedido do recorrente.

[-]

De acordo.

Nos termos dos artigos 67 e 68, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF
- RICARF, Portaria MF n° 343 de 09 de junho de 2015, em complemento ao Exame de
Admissibilidade de Recurso Especial de efls 7003, DOU SEGUIMENTO ao Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional, em rela¢do a matéria Nulidade de lancamento. Natureza
do vicio.

Encaminhe-se a autoridade preparadora para cientificar o contribuinte do
presente despacho, assegurando-lhe o prazo de quinze dias para que, querendo, oferecer
Contrarrazoes, reabrindo-lhe o prazo para interposi¢do de Recurso Especial, relativamente a
parte do acorddo que lhe foi desfavoravel, conforme o disposto no art. 69, do Anexo II, do
RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015. Apos, que retornem os autos ao CARF,
para prosseguimento.

[-]

Cientificado da Resolugao n° 9202-000.108 e da Complementagdo do Exame
de Admissibilidade do Recurso Especial da Fazenda Nacional em 16/08/2017, o contribuinte
apresentou, em 30/08/2017, portanto, tempestivamente, contrarrazoes (fls. ).

Em suas contrarrazdes, o contribuinte:
e Preliminarmente, alega que a Fazenda Nacional ndo demonstrou a
existéncia de decisdo paradigma em relagdo a questao da decadéncia

do direito do Fisco de exigir os débitos da Recorrida.

e Afirma que o objetivo da Fazenda Nacional com o seu recurso ¢ ver
aplicado o prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso II, do CTN
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ao presente caso, mas que mesmo que isto ocorra, ou seja, que seja
aplicado tal prazo, ainda assim tem-se verificada a decadéncia do
direito do Fisco de constituir parte dos débitos previdencidrios em
exigéncia nestes autos, uma vez que deve-se verificar a ocorréncia da
decadéncia em relacdo a NFLD n° 35.426.632-8 (original), que ¢
exatamente o procedimento descrito no acorddao utilizado pela
Fazenda Nacional como paradigma (acordao n° 2401-001.781).

Explica que no presente caso, verifica-se que a NFLD n° 35.426.632-
8 (original) foi lavrada em 27/03/2002 para a exigéncia de débitos
previdencidrios referentes as competéncias 01/1992 a 13/1998; e que
nos termos do relatdrio fiscal de diligéncia a Recorrida tomou ciéncia
da NFLD em 04/04/2002 e que, dessa forma, ainda que se considere
que a NFLD n° 35.426.632-8 foi anulada por vicio formal, tem-se que
os débitos relacionados as competéncias 01/1992 a 03/1997
encontram-se abrangidos pela decadéncia.

Ressalta que a Fazenda Nacional em seu recurso ndo impugnou a
ocorréncia da decadéncia em relacdo a tais fatos geradores, limitando-
se apenas a afirmar que deve ser aplicado ao caso o prazo decadencial
previsto no artigo 173, inciso II, do CTN; além do que utilizou
suposto acorddo paradigma que, em verdade, apenas confirma a
ocorréncia da decadéncia parcial no presente caso, concluindo que o
Recurso Especial da Fazenda Nacional ndo deve sequer ser admitido
por esta CSRF.

Em relagdo ao mérito, uma vez que o Recurso Especial da Fazenda
Nacional seja admitido, conclui que os vicios presentes na NFLD n°
35.426.632-8 estavam relacionados ao fato gerador dos débitos em
exigéncia: 1) indicagdo de fatos geradores diversos dos que foram
lancados; ii) fundamentag¢do legal incompleta para fatos geradores
langados; e iii) auséncia de elementos descritivos de fatos geradores; e
ressalta que ao incorrer em tais vicios a NFLD original prejudicou o
direito a ampla defesa e ao contraditério da Recorrida, uma vez que
deixou de descrever de forma clara e precisa os fatos que levaram as
autoridades a lavrarem a NFLD, conforme exigem os artigos 142 do
CTN e 37 da Lein®8.212/91.

Diz que a CSRF, em andlise desses dispositivos legais acima citados,
j& se manifestou reiteradas vezes no sentido de que a auséncia da
descricdo clara e precisa dos fatos geradores, especialmente o
Relatorio Fiscal da NFLD, macula o procedimento fiscal por vicio
material.

Salienta que, tem-se a nulidade por vicio material quando o
langamento ndo permitir ao sujeito passivo conhecer com nitidez a
acusacdo que lhe ¢ imputada, quer pela insuficiéncia na descri¢ao dos
fatos, quer pela contradi¢do entre seus elementos e lembra que foi
exatamente o que aconteceu em ralagdo a NFLD 35.426.632-8
(original) e a NFLD n° 35.566.443-7 (substitutiva), como bem
constatou o acordao n° 2301-004.081, recorrido.
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Afirma ser também o entendimento do CARF acerca do
reconhecimento de que os vicios por auséncia de cumprimento dos
requisitos do artigo 142 do CTN ensejam a nulidade material da
autuagdo, trazendo trechos do acdérdao n° 2402-005.200, de
13/04/2016, no qual se reconhece que a nao observancia do artigo 142
do CTN acarreta a nulidade por vicio material.

Diz que quando ha duvida quanto a propria ocorréncia do fato gerador
(como ocorre no presente caso) tem-se natureza de vicio material,
pois o vicio estd na propria verificacdo e demonstragdo da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo, o que pertence ao nuicleo material da
autuacdo; enquanto que vicios formais sdo relacionados apenas a
meras omissdes como na qualificagdo do autuado, dispositivo legal,
data e hora da lavratura da autuagdo fiscal, situagdes estas que ndo se
aplicam ao presente caso.

Nota que o acordao paradigma apontado pela Fazenda Nacional, de n°
2302-001.621, trata apenas de caso no qual houve mera insuficiéncia
formal na descrigdo dos fatos e que o acoérdao recorrido anulou o
langamento por vicio material, j& que ausente a demonstragdo de
subsun¢do dos fatos a norma, ficando demonstrado que ndo ha
similitude entre os acérdaos recorrido e paradigma.

Verifica que o acérdao n° 2301-004.081 ndo pretendeu rever o
entendimento da Decisdao n° 21.004/0106/2003, ao reconhecer que a
nulidade da NFLD n° 35.426.632-8 (original) foi declarada em razao
da ocorréncia de vicio material; apenas constatou que os vicios
incorridos pela NFLD e descritos pela decisdo monocratica sdo de
ordem material e ndo formal, uma vez que se referem a materialidade
do auto e violaram o direito a ampla defesa e ao contraditorio da
Recorrida.

Lembra, inclusive, que a Decisdo n° 21.004/0106/2003 nada
mencionou sobre a natureza dos vicios incorridos, limitando-se
apenas a descrevé-los; e assim, ao contrario do que mencionado pela
Fazenda Nacional em seu recurso, o acordio n° 2301-004.081 ndo
violou o instituto da coisa julgada administrativa, pois nao houve por
parte desse CARF revisdo de julgamento definitivo, no qual, frise-se,
nao restou descrito o tipo de vicio.

Lembra também, que ainda que seja reconhecida a nulidade da NFLD
ou Al por vicio material, nova autuagdo € possivel desde que efetuada
antes do transcurso do prazo decadencial; e que o acordao n°® 2301-
004.081 também agiu corretamente ao aplicar ao presente caso o
prazo decadencial previsto no artigo 150, §4°, do CTN, nos termos da
Stimula n°® 99 desse CARF, e ndo o prazo contido no artigo 173,
inciso II, do CTN, uma vez que a NFLD n°® 35.426.632-8 (original)
foi anulada pela verificagdo da ocorréncia de vicio material e nao
formal.



e Por fim, nota que a Fazenda Nacional ndo questionou o fato de o
acorddo n° 2301-004.081 ter reconhecido a nulidade da NFLD n°
35.566.443-7 (substitutiva), limitando-se apenas a mencionar que a
deficiéncia na descricdo dos fatos originarios do langcamento
caracteriza tal vicio como formal e ndo material; e diz que, ainda que
superada a discussao nestes autos acerca da natureza dos vicios
incorridos pelas NFLD original e NFLD substitutiva, bem como a
discussao acerca do prazo decadencial aplicavel, o fato ¢ que a NFLD
n°® 35.566.443-7, atual, ¢ nula, conforme reconhecido pelo acérdao n°
2301-004.081 e ndo questionado pelo Recurso Especial interposto.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora
Pressupostos De Admissibilidade

O Recurso Especial interposto ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, conforme despachos de Admissibilidade, fls. 7003 e 7053. Contudo,
havendo questionamento acerca do conhecimento passo a apreciar mais detidamente a questao.

Do Conhecimento

O Recurso Especial interposto ¢ tempestivo e visa rediscutir as seguintes
matérias:

a) Da divergéncia jurisprudencial quanto a coisa julgada administrativa
e a forma de contagem da decadéncia

A Fazenda Nacional argumenta que o colegiado a quo, ao julgar a NFLD
substitutiva, entendeu ser possivel rever o entendimento adotado em decisao referente 8 NFLD
originaria, ja transitada em julgado.

Considera que, em que pese ter-se chegado a conclusdo de que o vicio que
maculava a NFLD origindria seria de natureza meramente formal, pois causava prejuizo a
defesa do contribuinte, o colegiado houve por bem reanalisar a questao, concluindo estar a
NFLD substituida eivada de vicio material.

Apresentou como paradigmas os acorddos 2401-01.781 e 2402-002.168 e
aduz que tais julgados respeitaram os limites da coisa julgada administrativa e aplicaram o
termo inicial do prazo decadencial previsto no art. 173, II, do CTN, devido a qualificagdao do
vicio da NFLD origindria como formal. No entanto, no acérdao recorrido foi desconsiderada
decisdo definitiva anterior e foi qualificada a nulidade do lancamento originario como vicio
material, com a consequente aplica¢do das regras comuns de decadéncia (arts 173, I e 150, §
4°, do CTN).

Apds analise do Recurso Especial, foi dado seguimento quanto a esta matéria
com os argumentos a seguir transcritos:

O Recurso Especial tem como fundamento o art. 67, Anexo II, do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256,
de 2009, e visa rediscutir a seguinte matéria: NFLD
substitutiva, revisdo de entendimento adotado em decisdo
referente a NFLD origindria, ja transitada em julgado. Como
paradigma, a Fazenda Nacional indicou os Acordaos n’s 2401-
01.781 e 2402-002.168, que teriam decidido em sentido diverso,
vejamos:

Acorddo paradigma 2402-002.168:



Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apurac¢do:  01/06/1996  a30/11/1998 EMBARGOS DE
DECLARACAO Constatada a existéncia de obscuridade,
omissdo ou contradicgdo em Acorddo exarado por este
Conselho,correto o manejo dos embargos de declaragdo visando
sanar o vicio apontado LANCAMENTO DE CREDITO
PREVIDENCIARIO — SOLIDARIEDADE —CONSTRUCAO
CIVIL — OPCAO PELO PAES ELISAO A opc¢do da prestador
apelos parcelamentos instituidos pelas Leis n° 9.964/2000
(REFIS) e 10.684/2003(PAES), compreendendo as competéncias
correspondentes aos fatos geradores langados, elide a
responsabilidade  solidaria  da  tomadora  Embargos
Acolhidos.(Processo n° 12045.000063/2007-11, Acorddo n°
2402-002.168, 2¢ Turma da 4°Camara da 2° Secdo do CARF,
Rel. Cons. Ana Maria Bandeira, sessdo de27/10/2011)

Acrescenta a recorrente excerto do voto condutor:

Analisando-se a decisdo que anulou o langamento original,
verifica-se que a mesma expressamente manifestou a
respeito da natureza do vicio apontado, conforme percebe-
se no trecho abaixo transcrito:

62. Tendo em vista que o débito presente padece de vicios
insanaveis, ndo se reveste da imprescindivel legalidade, ndo
se conforma aos Processo n° 35464.001567/200381 Despacho n.° s/n
$2-C2T1 Fl. 3 3 critérios da lei que o fundamenta, resta
necessaria a declaragdo de sua nulidade. Uma vez que tal
juizo se da por vicios meramente formais, faz-se imperioso
que a administra¢do providencie, com base no art. 140 do
CTN, a recuperagdo do crédito via novos langamentos
(necessariamente mais de um, tendo em vista que
contribuintes que executaram obras diferentes ndo sdo
solidarios entre si.(g. n.)

Salienta-se que a decisdo de nulidade foi devidamente
encaminhada ao contribuinte para conhecimento, o qual
poderia ter se manifestado quanto a natureza do vicio
determinado no julgamento.Ndo tendo havido qualquer
contestacdo por parte do contribuinte, a referida decisdo
transitou em julgado administrativamente e, de fato, ao
emitir novo julgamento sobre a matéria, o acordio
recorrido desconsiderou a coisa julgada ao omitir que a
decisio de nulidade do lancamento anterior ja havia
julgado a matéria de forma definitiva. Diante do exposto,
manifesto-me pela acolhida dos Embargos de Declaracio
propostos pela PEN. Em razdo do langcamento original ter
sido anulado por vicio formal, ndohd que se falar em
decadéncia, uma vez que se aplica a hipotese previstano art.
173, II, do CTN, o qual dispoe que ‘o direito de a Fazenda
Publica constituir o credito tributario extingue-se apos 5
(cinco) anos, contados da data em que se tornar definitiva a
decisdo que houver anulado, or vicio formal, o langamento
anteriormente efetuado.’

O cotejo levado a cabo pela Recorrente permite constatar que
efetivamente  foi demonstrada a alegada divergéncia
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Jjurisprudencial: enquanto no caso do acorddo recorrido
entendeu-se que é possivel rever entendimento consolidado na
decisdo que anulou o langamento, quanto a natureza do vicio
inquinado — material x formal, no paradigma entendeu-se que tal
interpretagdo ndo é passivel de alteragao.

O segundo paradigma ndo sera examinado em razdo da
admissibilidade ja reconhecida.

Do exposto, verifica-se que foram atendidos os pressupostos de
admissibilidade do recurso especial previstos nos arts. 67 e 68
do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de
09/06/2015, razdo pela qual é de se DAR SEGUIMENTO ao
pedido do recorrente. (destaques no original)

Pois bem, observa-se que na analise de admissibilidade efetuada, destacou-se
trecho do acérdao paradigma no qual se verifica que a decisdo anulada foi enfatica ao
classificar o tipo de vicio existente como formal. Entretanto, ndo se trouxe a colacao trechos da
decisdo anulada referente ao presente caso, a fim de demonstrar que ela conteria a informagao
de que a nulidade decretada seria de natureza formal.

O presente langamento ¢ substitutivo de outro que foi anulado pela Decisao-
Notificagdao n°® 21.004/0106/2003, as folhas 2202/2211 do processo fisico.

Vejamos como disp0s tal decisdo a respeito:
LANCAMENTO DE CREDITO PREVIDENCIARIO.

RELATORIO FISCAL. ELABORACAO EM DESCORDO COM
AS DETERMINACOES DO INSTITUTO. VICIO INSANAVEL.

E nula, por vicio insanavel, a Notificagdo Fiscal de Langcamento
de Débito lavrada em desacordo com as normas legais

NULIDADE DO LANCAMENTO

(..)
DA DECISAO

38. Considerando que o artigo 37 da Lei n°8212/91 determina;

Art.  37. Constatado o atraso total ou parcial no
recolhimento de contribuicoes tratadas nesta Lei, ou em
caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado,
fiscalizagdo  lavrara  notificagdo de  débito, com
discriminacdo clara e precisa do fatos geradores, das
contribuicdes devidas e dos periodos e que se referem
conforme dispuser o regulamento.

39 Considerando que, nos termos da Orientagdo Normativa
INSS/DAF/AFFI n.° 2, de, 21 de novembro de 1995, Relatorio
Fiscal é o documento emitido pelo Fiscal de Contribui¢oes
Previdenciarias - FCP, contendo narrativa do fato ocorrido e
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verificado na agdo fiscal que serviu de base ao langcamento do
deébito, identificagio do fato gerador da contribuigdo,
discriminacdo do fundamento legal e da aliquota aplicada;

40. Considerando que, ainda de acordo com a Orientagdo
Normativa INSS/DAF/AFF n° 2/95, o Relatorio Fiscal objetiva
transmitir, claramente, ao notificado a origem do débito,
oportunizando-lhe ampla defesa e contraditorio, propiciar
adequada andlise do processo de débito decorrente da NFLD e
ensejar atributo de certeza do débito a futura execugdo fiscal;

41. Considerando que, no exame dos autos, verificou-se que o
relatorio fiscal inclui fatos geradores diversos dos que foram
lancados e trouxe fundamentagdo legal incompleta para outros;

42. Considerando que o Relatorio Fiscal ndo traz todos os
elementos  descritivos do fato  gerador incluido nos
levantamentos identificados com a letra L como auxilio creche;

43, Considerando entio que o Relatorio Fiscal da presente
NFLD, elaborado em desacordo com as normas legais e
regulamentares deste Instituto, ndo atende a fungdo de garantir
a ampla defesa e o contraditorio a Notificada, nem o de garantir
o atributo de certeza do débito;

44. Considerando que o disposto no art. 145, 11l combinado com
o artigo 149 do Codigo Tributario Nacional autoriza a revisdo
de oficio de langcamento regularmente notificado e

45. Considerando finalmente o contido na Portaria MPAS n°
357, de 17 de abril de 2002, que rege o contencioso
administrativo fiscal no ambito do Instituto Nacional do Seguro
Social:

Art. 28. Sdo nulos:
()
1l - o langamento com auséncia de fundamento legal, erro
na identificagdo do fato gerador, do periodo ou do sujeito
passivo ou ndo procedido do Mandado de Procedimento
Fiscal— MPF;
46. Isso posto, e
CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos
JULGO NULO o presente langcamento fiscal e
DECIDO:
a) Determinar a imediata lavratura de NFLD substitutiva
instruida com o relatorio fiscal elaborado com as normas do

Instituto e contendo toda a fundamentagdo legal que o embasa:

b) Determinar o arquivamento dos autos;
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¢) Recorrer desta decisdo a Divisdo de Arrecadagdo desta
Geréncia.

Acima esta transcrita a decisdo em sua integralidade de tal sorte que ¢
possivel observar que a natureza do vicio ndo foi tratada por ela.

A decisao apresenta as razdes pelas quais a o langamento seria anulado, no
caso, relatorio fiscal elaborado em desacordo com as normas, ndo atendendo a fungdo de
garantir a ampla defesa e o contraditorio ao sujeito passivo, nem o de garantir o atributo de
certeza ao débito.

O fato de a decisdo determinar a imediata lavratura de NFLD substitutiva
instruida com o relatorio fiscal elaborado com as normas do Instituto e contendo toda a
fundamentagdo legal que o embasa nao infere que o vicio que levou a nulidade do langamento
seria formal ou material.

Em razdo da decisdo ser omissa quanto ao tipo de vicio que levou o
lancamento a nulidade, ndo ¢ possivel dizer que o acdérdiao recorrido desrespeitou a coisa
julgada administrativa.

Portanto, em que pese o despacho de folhas 7003/7006 ter considerado que
havia sido vislumbrada a similitude fatica alegada pela Fazenda Nacional, entendo que houve
equivoco naquela andlise e o Recurso Especial da Fazenda Nacional nessa matéria ndo deve ter
seguimento.

Cumpre dizer que ainda que o despacho de admissibilidade tenha chegado a
conclusdo de dar seguimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional pela analise de apenas
um dos paradigmas apresentados, considero desnecessario converter o julgamento novamente
em diligéncia para que a divergéncia fosse analisada a luz do segundo paradigma, eis que a
negativa de seguimento ora decidida se deu em razdo de a situagdo alegada pela Fazenda
Nacional como causa de divergéncia ndo ter ocorrido, ou seja, ndo houve manifestacdo quanto
ao tipo de vicio na decisao que anulou o langamento originario.

Note-se que ao afastar a possibilidade de conhecer o recurso em relagdo a
nulidade do primeiro langcamento, incabivel de igual forma, revisitar a matéria decadéncia,
posto que a PGFN buscava afastar a decadéncia face a aplica¢do do art. 173, Il do CTN, o que
restou prejudicado.

Dessa forma, NAO CONHECO DO RECURSO ESPECIAL em relagdo a
matéria: a) Da coisa julgada administrativa e a forma de contagem da decadéncia.

b) Da divergéncia quanto ao tipo de vicio verificado no presente
lan¢amento.

A divergéncia ora tratada foi objeto de andlise cujo resultado encontra-se no
despacho de folhas 7053/7055.

Nesse caso, ndo havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e
concordando com o despacho de admissibilidade conhego do recurso.

Do mérito
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O colegiado a quo entendeu por anular o presente langamento substitutivo,
por vicio material, eis que a deficiente descricao do fato gerador, aliada a fundamentagao legal
incompleta, teria acarretado a pretericdo do direito de defesa do autuado.

Vejamos como restou decidido:

Como registrado no relatorio alhures, trata-se de crédito
tributario-previdencidrio tendo por fato gerador pagamentos a
segurados empregados de parcelas remuneratorias constantes
da folha de pagamento e que ndo integraram a base de calculo
de contribuicoes previdenciarias (fls. 935/936). Informa a
autoridade fiscal que alguns dos fatos geradores acima sdo
relativos as empresas incorporadas CICA S.A, CNPJ:
50.930.098/000154 e KIBON S.A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
CNPJ: 01.811.558/000110 e, ainda, que a NFLD recorrida
substitui a de n° 35.426.6328, declarada nula por decisdo
monocrdatica (fls. 0935).

()

Ndo obstante a clareza do decisum, a autoridade fiscal
competente lavrou NFLD substitutiva [35.566.4437, fls. 935 e ss]
que cotejada com o Relatorio Fiscal da anterior [fls.
1.272/1.281], verifica-se _ser clara _a__repeticdo do _ato
administrativo, ou seja, houve reproducdo idéntica dos vicios ja
declarados.

Todo processo _administrativo, para que se _ afigure
constitucionalmente valido, deve ensejar ao particular a
possibilidade de ver conhecidas e apreciadas todas as suas
alegacoes de cardter formal e material e de produzir todas as
provas necessarias a comprovacdo de suas alegacoes. A ampla
defesa, desse modo, biparte-se no direito a cognicdo formal e
material _ampla (que corresponde ao principio da ampla
competéncia decisoria).

()

O art. 5° LV, estabelece que ‘“‘aos litigantes, em processo
judicial _ou administrativo, e aos acusados em geral sdo
assegurados o contraditorio e ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes”. Tratam-se, portanto, de principios que
ndo se aplicam exclusivamente ao processo judicial, mas
tambem ao administrativo e, em_particular, ao Processo
Administrativo Tributdrio.

()

Neste contexto, se entende que o interessado deve ser chamado a
contribuir, assegurando-se-lhe o direito da manifestar sua
inconformidade, caso disponha de informagoes capazes de
compor uma antitese a tese da Administragdo. Dai porque, nos
despachos decisorios que ndo homologam compensagoes e nos
langamentos de oficio — apenas para citar dois exemplos — o
sujeito passivo ndo ¢ simplesmente intimado a pagar, mas a
pagar ou impugnar a exigéncia.
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Assegurar o contraditorio consiste, portanto, em conduzir o
processo de forma dialética, de tal sorte que o interessado tenha
o direito de se manifestar sobre todas as teses e provas que a
Administracdo trouxer aos autos.

()

A legislagdo que rege o Processo Administrativo Tributario
prevé a sangdo de nulidade apenas para atos inquinados por
vicio de competéncia (falta de requisito subjetivo) ou lavrados
com preteri¢do do direito de defesa.

O vicio subjetivo (incompeténcia) e o cerceamento do direito de
defesa _ensejam_a decretacdo de nulidades, conforme art. 59 do
PAT, in verbis:

CAPITULO III Das Nulidades Art. 59. Sdo nulos:
I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

As nulidades estabelecidas pelo art. 59 sdo absolutas, ou seja, os
atos maculados por vicio subjetivo ou proferidos com pretericdo
do direito de defesa devem necessariamente ser invalidados, uma
vez que seus defeitos sdo considerados insandveis. O rigor da
sancdo se justifica, pois a competéncia do agente e a influéncia
do autuado sdo as principais garantias para que o lancamento
chegue a sua finalidade. Além disso, os direitos ao contraditorio
e a ampla defesa no processo administrativo  sdo
constitucionalmente garantidos.

Em conformidade com o disposto no art. 142 da Lei n°5.172, de
25 de outubro de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional — CTN) o
auto de infragdo lavrado de acordo com o artigo anterior
conterd, obrigatoriamente:

1— a identificacdo do sujeito passivo;

II — a matéria tributavel, assim entendida a descricdo dos
fatos e a base de calculo;

1l — a norma legal infringida;
1V — o montante do tributo ou contribuicdo;
V — a penalidade aplicavel;

VI — o nome, o cargo, o numero de matricula e a assinatura
do AFTN autuante;

VII — o local, a data e a hora da lavratura;
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VIII — a intima¢do para o sujeito passivo pagar ou
impugnar a exigéncia no prazo de trinta dias contado a
partir da data da ciéncia do langamento.

Assim, quando o langcamento for lavrado em desconformidade
com o estabelecido no art. 142 do CTN ou art. 10 do PAT, que
dispoem sobre o conteudo e a forma do ato, a decretagdo da
nulidade é dever do julgador administrativo.

A impugnag¢do administrativa é a resisténcia formal do
contribuinte a pretensdo fiscal do Estado sobre seus bens e ¢ o
direito que se assegura ao cidaddo como meio de ver vivificado
o primado da legalidade por meio do devido processo legal.

Assim, com o _arrimo _nesses principios e naquele inserido pela
EC n. 45/04 —razodvel duracdo do processo administrativo —
entendo que o lancamento ora julgado padece de vicio material
por cerceamento do direito de defesa e contraditorio.

DISPOSITIVO Por todo o exposto, voto por conhecer do
Recurso Voluntario interposto, para: (i) para excluir do
lancamento, devido a regra decadencial expressa no § 4°, Art.
150 do CTN, as contribui¢oes apuradas até a competéncia
04/1998, anteriores a 05/1998; (ii) em anular o lan¢camento, por
vicio material.

Vé-se que, de fato, o acérdao recorrido anulou o langamento por vicio
material ante a falta de clareza na descri¢ao dos fatos geradores e outros vicios que teriam
levado ao cerceamento de defesa do contribuinte.

A Fazenda Nacional, por sua vez, argumenta que tal vicio seria de natureza
formal.

Nesse sentido, trago meu posicionamento acerca da natureza dos vicios.

Da nulidade do Lancamento - natureza do vicio.

Primeiramente, entendo que a falta da descricdo pormenorizada no relatério
fiscal, desde que demonstrado o fato gerador no conjunto apresentado pelo auto de infracao,
levaria a anulacdo do Al por vicio formal, por se tratar do ndo preenchimento de todas as
formalidades necessarias a validacdo do ato administrativo, implicando cerceamento do direito
de defesa do sujeito passivo.

Ao meu ver, no langamento fiscal o motivo ¢ a ocorréncia do fato gerador,
esse inexistindo torna improcedente o lancamento, ndo havendo como ser sanado, pois sem
fato gerador ndo ha obrigacdo tributaria. Agora, a motivacao ¢ a expressdo dos motivos, ¢ a
tradugdo para o papel da realidade encontrada pela fiscalizacao.

Logo, se ha falha na motiva¢do, o vicio ¢ formal, se houver falha no
pressuposto de fato ou de direito, o vicio ¢ material. Como exemplo, nas contribuigdes
previdencidrias se houve lancamento enquadrando o segurado como empregado, mas com as
provas contidas nos autos € possivel afirmar que se trata de contribuinte individual, hé falha no
pressupostos de fato e de direito. Agora, se houve langamento como segurado empregado, mas
o relatorio fiscal falhou na descri¢ao dos elementos, cerceando o direito de defesa, embora
esteja evidente a existéncia do fato gerador; entendo que haveria falha na motivacgao, devendo
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o lancamento ser anulado por vicio formal. A autoridade julgadora devera analisar a
observancia dos requisitos formais do langamento, previstos no art. 37 da Lei n © 8.212,
podendo efetivar novo lancamento sem diligenciar ou buscar novos elementos, mas tio
somente efetivando novo lancamento consubstanciado nos mesmos elementos constantes nos
autos.

Nessa concepgao, o vicio material confundi-se com o proprio provimento do
recurso, posto que a fiscalizagdo, com as informagdes constantes do autos ndo conseguiu
provar a ocorréncia do fato gerador, ou seja, ndao teriam sido apresentados elementos
suficientes para determinar a existéncia do fato gerador que gerou o lancamento, seja da
obrigacao principal ou mesmo do fato gerador que implicou a aplicacdo da multa.

Vencida essa etapa de esclarecimentos, importante identificar no caso
concreto, qual a motivagdo da autuagao, conforme descrito no relatdrio fiscal e os relatorios
que acompanham a NFLD. as fls. 935 e seguintes a autoridade fiscal detalha os fatos geradores,
fazendo expressa referencia no item 2 a cada um dos levantamentos indicados:

2 - Os valores das bases de calculos utilizados pela fiscalizag¢do,
os quais constam dos anexos e discriminativos desta -NFLD
podem ser verificados nos levantamentos cujos codigos de
identificagdo contenham o literal "L..", bem como, no relatorio
auxiliar denominado de " Relatorio Fato Gerador - DEBCAD
35.566.443-7" através dos codigos de "langamento" abaixo:

AC - Ind. Acordo Cole (Indenizagdo Acordo Coletivo)

ACC - Ab Acordo Colet (Abono Acordo Coletivo)

AC R Auxilio Creche (Auxilio Creche)

ACT - hid. Fix Turno (indenizagdo Fix Turno)

AF - Adie Ferias 113 (Adicional 1/3 Férias Normais)

IND Ind. Libel al (Indenizag¢do Liberal)

PPR - Part. Resultado (Plano de Participagdo nos Resultados)

A seguir consta do referido relatorio o detalhamento de cada um dos codigos
de langamentos, sendo vejamos:

a) Indenizacdo Acordo Coletivo:

- Esta fiscalizagdo constatou, atraves do exame das folhas de
pagamentos apresentadas a fiscalizagdo, que a empresa
notificada pagou aos empregados remunera¢do sob o titulo de
"Indenizacdo Acordo Coletivo” e ndo o incluiu na base de
calculo das coutribuicoes recolhidas ao INSS.

2 - Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre
a empresa e o sindicato, apresentados a esta fiscalizagdo.
constatou-se que tal verba é paga levando-se em conta, entre
()taros ; as seguintes quesitos:
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-- tempo de servico do trabalhador na empresa li salAno
recebido pelo trabalhador,

- Assim sendo, trata-se de remuneragdo, pois, vinculadas a
fatores que determinam o cardter de prémio ou gratifica¢do que
e paga por ocasido da dispensa do empregado.

4 - Tal verba remuneratoria ndo esra contemplada no rol das
rubricas que constam do paragrafo Q. do artigo 2g da Lei ric:'
8212/01 > que determina a ndo incidéncia de contribui¢do
previdencidria sobre as rubricas ali relacionadas.

5 - Considerando a ndo inclusado dos valores pagos aos
empregados da empresa sob o titulo "Indeniza¢do Acordo nas
bases de calculo que geram os valores devidos a Previdéncia
Social que também servirdo de base para uma eventual
prestagdo paga ao segurado ou a seus dependentes pela
Previdencia Social. esta Fiscalizagdo esta notificando a empresa
a recolher as contribuig¢oes devidas e efetuar a inclusdo dessas
remuneragoes nas bases e sistemas proprios

b) Abono Acordo Coletivo:

I - Esta fiscalizacdo constatou, através do exame das folhas de.
pagamentos apresentadas a fiscalizacdo, quo a empresa
notificada pagou aos empregados remuneracdo sob o titulo de
"Abono Acordo Coletivo - e ndo o incluiu na base de calculi) das
contribuicées recolhidas ao INSS.

2 - Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre
a _empresa e o sindicato, apresentados a esta fiscalizacdo,
constatou-se_que tal verba é paga levando-se em conta, entre
outros, os seguintes quesitos:

1 tempo de servico do trabalhador na empresa, salario recebido
pelo trabalhadoro

3 - Assim sendo. trata-se de remuneracdo, pois, vinculadas a
fatores que determinam o cardter de prémio ou gratificacdo que
é pago por ocasido da dispensa do empregado.

4 - Tal verba renumeratoria ndo esta _contemplada no rol das
rubricas que constam do pardgrafo 9 0 do artico 28 da Lei n°
8212/0 1, que determina a ndo incidéncia de contribuicdo

previdenciaria.

5 - Considerando a ndo inclusdo pela empresa dos valores pagos
aos seus empregados sob o titulo - Abono Acordo Coletivo", nas
bases de calculo que geram os valores devidos a Previdéncia
Social e também servirdo de base a urna eventual presta¢do
paga ao segurado ou a seus dependentes, esta Fiscaliza¢do esta
notificando a empresa a recolher as contribui¢oes devidas e
efetuar a inclusdo dessas remuneragoes Ras bases e sistemas
Droprios.

c) Auxilio Creche:
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I - No periodo de 01/95 a 04/97 a empresa ora notificada ndo
incluir na base de calculo das contribuicoes devidas a
Seguridade Social as verbas salariais pagas a suas empregadas
a titulo de 2 A empresa paga a suas empregadas uma_quantia
mensal a titulo de "Auxilio Creche".. porem, ndo comprovou que
referida verba refere-se ao reembolso creche previsto na alinea
"s" do pardagrafo 9' do rt igo 28 da Lei 8 212/0 1. visto que ndo
apresentou provas de que trata-se de reembolso das despesas
efetuadas por suas empregadas para manutencdo de seus filhos
em creches.

Informo que a empresa continuou pagando _estas verbas
remuneratorias _em_periodo posterior, sendo que tais verbas
foram _integralmente incluidas no salario de contribuicdo
utilizado para o cdlculo das contribuicoes de' idas a Seguridade
Social, motivo pelo qual ndo houve a apuracdo dos créditos
correspondentes.

3 Considerando que os valores pagos as empregadas a este
titulo, sem a correspondente comprovagdo das despesas,
integram o salario de contribui¢do, como hoje reconhece a
empresa, esta fiscalizagdo esta notificando a empresa a efetuar
os recolhimentos devidos e a efetuar a inclusdo dessas
remuneragoes nas bases e sistemas praprios

d) indenizacdo Fixacdo de Turno:

I - Constatou também esta fiscalizagdo, através do exame das
folhas de pagamentos apresentadas a fiscalizagdo, que a
empresa notificada pagou aos empregados remunera¢do sob o
titulo de "Indenizacdo Fixacdo de Turno" e ndo as incluiu na
base de calculo das contribui¢coes recolhidas Seguridade Social.

2 - Estas remuneragoes foram langadas nas folhas de pagamento
dos empregados da empresa.

3 - Conforme apurou esta fiscalizacdo, tal verba foi paga aos
empregados das fabricas que trabalhavam em regime de
revezamento de turnos, e foi motivado pela decisdo da empresa
de extinguir o revezamento, fixando seus empregados em turnos
especificos (sem _revezamento), sendo tal pagamento efetivado
com base em acordo celebrado entra a empresa. seus
empregados e o sindicato da categoria.

4 - Essa verba remuneratoria ndo consta das excludentes do
Salario de Contribuicdo relacionadas no paragrafo 9', do art. 28
da Lei riii 8212/91 e, portanto, deve integrar a remuneracdo do
segurado para todos os efeitos. inclusive para o ealculo da
contribuicdo devida a Seguridade Social.

- Considerando a nado inclusao pela empresa dos valores pagos
aos seus empregados sob o titulo "Indeniza¢do Fixacdo de
Turno- nas bases de cdlculo que geram os valores devidos a
Previdéncia Social, e que também servirdo de base a urna
eventual presta¢do paga ao segurado ou a seus dependentes,
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esta Fiscalizagdo esta notificando a empresa a recolher as
contribuicoes devidas e efetuar a inchisdo dessas remuneragoes
nas bases e sistemas proprios.

Adicional 1/3 Sobre Férias Normais.:

- Durante os trabalhos esta fiscalizagdo constatou, através do
exame das folhas de pagamentos dos seus empregados
apresentadas a esta fiscaliza¢do, que a empresa notificada
tambem pagou aos empregados remunerac¢do sob o titulo de -
Adicional 1/3 s/ Ferias normais'.

2 - No periodo de 08/97 a 08/98 a empresa deixou de incluir na
base de cdlculo da contribuicdo devida a Seguridade Social. os
valores pagos a seus empregados e lancados nas folhas de
pagamento sob o titulo "Adicional 113 s! Ferias',

A remuneracdo paga a empregado a este titulo integra o saldario
de contribuicdo, conforme previsto no artico 28 da Lei if
8.212/91.

- Cabe esclarecer que a empresa incluiu essas verbas na base de
calculo das contribuicoes devidas Seguridade Social e efetuou os
recolhimentos devidos nos demais periodos, isto 6, antes e
depois, deixando de fazé-lo apenas no periodo de 08/97 a 08/98,
motivo pelo qual esta sendo notificada efetuar os recolhimentos
devidos e a incluir tal remuneracdo nos sistemas e bases de
dados necessarios, de forma que fique consicmado o real salario
de cow, ibui¢do do empregado perante a Previdéncia Social

Indenizacdo Liberal;

- Durante esta fiscalizagdo ficou constatado que a empresa
notificada pagou aos empregados remuneragdo, que foi incluida
em suas folhas de pagamento com a denominagdo de
"Indenizacdo Liberal -

2 - 0 pagamento de remunera¢do efetuado por empregador a
empregado a qualquer titulo, exceto os constantes do paragrafo
ce, do artigo 28 da Lei n" 8.212101, integra o salario de
contribui¢do do empregado. assim como o valor do salario de
beneficio de urna futura prestagdo ("beneficio” concedida pela
Previdéncia Social ao segurado ou a seus dependentes.

3 - A verba denominada pela empresa de "Indenizacdo Liberal”
6 _paga por ocasido do deslicamento do empregado. nas
condicoes seguintes:

3. 1 - Tendo o empregado colocado d disposicdo da empresa sua
forca de trabalho. e ndo dando ele motivos para sua dispensa

por justa causa, nem solicitando a sua demissdo e, portanto,
tendo sido demitido sem justa causa, o empregador the pagara,
por ocasido da quitacdo do contrato. juntamente com as demais
verbas devidas. tun quantum além daqueles impostos pela

legislacdo.
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3 2 - Estes pagamentos foram efetuados por ocasido da dispensa
sem n justa causa, a todos os seus empregados que preencheram
as condicoes previarnente pactuadas.

3 3 - Referida verba sempre guarda correspondéncia com o
valor da remuneracdo recebida pelo empregado durante sua
atividade na empresa, seu tempo de servico e a funcdo que
ocupava _na_empresa, isto paga-se um_quantum _diferenciado a
cada empregado demitido, pois o valor depende de sua funcdo
(se my& de Gerincia, muito maior, proporcionalmente, do que
aos _outros), depende do tempo dedicado a empresa, (quanto
mais tempo de casa. maior o pagamento), € depende também do
salario contratual do empregado (o valor 6 calculado tendo por
base o saldrio contratual)

4 - Ora, dessa forma, o empregado sabe e espera que, dedicando
ele sua for¢a de trabalho e ndo dando motivos a rescisdo do
contrato por justa causa, incorporard ao seu patrimonio o valor
prometido pelo empregador 77, - Assim sendo. tal valor ndo e
uma Indenizacdo, e muito menos Liberal, pois faz parte do
contrato ajustado entre as partes. constmando-se sim, em um
premio concedido em virtude do tempo em que o empregado
dedicou-se ao empregador.

6 A bem da verdade, tal promessa de pagamento contida. de
forma tacita, nos contratos de trabalho celebrado entre a
empresa e seus empregados. constitui uma forma de incentivar a
permanéncia do empregado tia empresa Dessa forma. a empresa
economiza, pois, sabe-se que 6 alto o custo de admissdo e
treinamento de empregados, principalmente para as fungoes de
nivel hierdrquico mais elevados. Tanto isso e verdade , que a
empresa paga um incentivo proporcionalmente maior aos
empregados que ocupam cargos de uivei hierarquico mais
elevado 7 Por outro lado e impossivel. neste caso, falar-se em
indenizagdo, isto e, ressarcimento do prejuizos causados ao
empregado, pots. o contrato de trabalho regido pela CLT,
permite a rescisdo unilateral do contrato de trabalho, bastando,
apenas, o cumprimento dos requisitos legais por parte do
interessado em rescindir tal contrato (empregado ou
empregador),

8 - A empresa pretende associar o valor pago sob o titulo de
"Indenizacdo Liberal - as verbas ndo integrantes do Salario de
Contribui¢do que constam do paragrafo 90, do arfigo 28 da Lei
n" 8212191, corno a indenizacdo recebida a titulo de incentivo
a demissdo e as demais indenizagbes de que trata esse
dispositevo legal, porem esta verba ndo é urn incentivo a
demissdo, pelo contrdrio é prémio e incentivo permanéncia do
empregado na empresa, pois, se ndo se demitir receberd o
prémio.

9 - Em verdade trata-se de valor destinado a retribuir condi¢do
especifica, vinculada ao tempo de trabalho e a fungdo ou cargo
exercido pelo empregado na empresa, on seja, o verdadeiro fato
determinante do pagamento de tai verba é o implemento da
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condi¢do imposta (permanecer na empresa) e ndo o prejuizo que
o empregador eventuahnente causard a seus empregados
demitidos.

- Sabemos que ¢ importante, nesses dias de economia
globalizada. as empresas procurarem reduzir seus custos
Sabemos,, também, que é comum as empresas utilizarem-se do
chamado "Planejamento Tributai para tentar diminuir sua carga
de tributos e contribui¢des, porem tudo isso dove ser feito no
estrito abrigo da Lei.

11 -- Finalmente : tendo em vista que a empresa ndo incluiu as
remuneracoes acima citadas na base de calculo das
contribui¢oes recolhidas a Seguridade Social, nem as incluiu nos
documentos que servirdo de base para futuras prestagoes da
Previdéncia Social aos segurados que as receberam, (seus
empregados). a empresa esta sendo notificada a recolher as
contribuicoes devidas e incluir estas remuneracdoes nos
documentos e sistemas proprios.

PPR — Plano de Participacdo nos Resultados:

1 A empresa ora notificada incluiu em suas folhas de pagamento,
a partir do ano de 1.995, a rubrica -PPR Plano de Participagdo
nos Resultados -, e sobre a mesma ndo fez incidir as
contribui¢oes previdencianas. sendo que* 1.1 A empresa ndo
efetuou o acordo determinado na legislagcdo especifica, entre o
empregador e seus empreaados com a antiéncia do sindicato da
catet ,oria, para os exercicios de 1.995 e 1.996.

1.2 « Para os exercicios seguintes a empresa cumpriu os
requisitos legais necessarios a ndo incidencia das contribui¢oes
previstas na legislagdo previdenciaria, efetuando acordo entre
seus empregados (exceto os de nivel iterencial), com a anuéncia
do sindicato da categoria. instituindo metas € aferindo o
atingimento das mesmas para o pagamento de tal participacdo
1.3 - Os empregados que ocupam cargos de "mvel aerencial -
ndo integraram o acordo mencionado.

sendo que a clausula que os excluem consta do texto do acordo
celebrado entre a empresa e seus demais empregados 2 Os
empregados que ocupam cargos de "nivel aerencial - também
receberam verbas sob o titulo de "PPR. - Plano de Participagcdo
nos Resultados -, porem. em desacordo com a legislagdo
especifica que rege a materia, pois para oS mesmos a empresa
ndo cumpriu os requisitos impostos pela Lei para que
pagamentos efetuados e. este titulo possam ser classificados no
previsto pela alinea "j", do paragrafo 9", da Lein' 13.212 Ic; .

3 - Tendo em vista o acima descrito, fica a empresa notificada a
efetuar o recolhimento das contribui¢des devidas sobre os
valores pagos a seus empregados sob o titulo - PPR - Plano de
Participagdo nos Resultados" nos exercicios de 1,005 e 1096,
bem como, os valores pagos aos sells empregados ndo incluidos
nos acordos celebrados nos exercicios seguintes, isto 6, 1.097,
1.008, lancados nesta notificagdo.
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4 - Notifica-se. ainda , a empresa a incluir ou retificar os
registros. documentos e sistemas que servirdo de base para o
calculo de urna eventual prestagdo da Previdéncia Social
("beneficio"”), concedida aos seus empregados ou a dependentes
destes, fazendo constar dos mesmos, também. as remuneragoes
acima citadas.

13) Contribuigées devidas pela empresa incorporada CICA S/A,
1-

Em 3 I/1 2/199 4, foi incorporada pela empresa Unilever Brasil
Ltda , ora notificada, a empresa CIC A S/A, CNRI 50. 030
008/0001-54, e suas _filiais, que também foi objeto desta
Fiscalizacdo, tendo sido verificado o periodo de 01,92 a 12/94.

2 - Constatado débitos daquela empresa perante a Seguridade
Social no penado acima, o mesmo foi lancado nesta NFLD,
contra _a empresa ora notificada em razdo da sucessdo
decorrente da incorporacdo.

3 - Os valores das contribuicoes lancadas. bem como, dos
valores que serviram de bases de calculo para a obtengdo das
contribuicoes devidas podem ser verificados nos Diseriminativos
e anexos desta Notificagdo através dos Levantamentos
identificados com o literal "S..".

4 - Os débitos contidos nestes Levantamentos referem-se a:

a) Contribuicées devidas sobre pagamentos de verbas
remuneratorias _denominadas pela empresa incorporada de
"Ajuda de Custo" 1 - Esta fiscalizacdo constatou, pelo exame das
folhas de pagamento da empresa incorporada CICA S/A.. ainda
corn_personalidade juridica propria, que a mesma pagou
mensalmente e de forma continuada, a seus empregados, verbas
incluidas em suas folhas de pagamento corn o titulo acima. ndo
as incluindo nas bases de calculo utilizadas para a apuracdo de
valores devidos e recolhidos Previdéncia. Social

2 - Tal verba paga a empregado de forma continua e habitual,
perde o sentido técnico-juridico e incorpora-se d remuneracao,
visto _que. a ajuda de custo propriamente dita refere-se a
pagamento Calico e destina-se a reembolsar despesas.

3 - Considerando que verbas pagas com o titulo de "Ajuda de
Custo" na forma acima descrita, ndo se confundem corn aquela
contida na alinea "g,- , do paragrafo 9', da Lei n° 821219( e,
portanto, devem integrar o salario de contribuicdo dos
empregados que as receberam, esta Fiscalizagdo esta
notificando a empresa sucessora a efetuar o recolhimento das
contribuicées devidas.

b) Contribuicoes devidas sobre pagamento de verbas
remuneratorias denominadas pela empresa incorporada de
"Indeniza¢do Liberar* - No penedo que consta deste
Levantamento a empresa incorporada CICA S/A, ainda corn
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personalidade juridica propria, esteve sob a administracdo e
controle da incorporadora que estendeu aos empregados
daquela empresa o mesmo critério adotado na incorporadora
para os empregados demitidos sem justa causa com relagdo ao
pagamento da verba que recebeu o titulo, nas folhas de
pagamento, de "Inclatiiragio Liberal - .

2 - Da mesma forma clue para os pagamentos efetuados para os
empregados da incorporadora, esta fiscalizacdo esta notificando
a Unilever Brasil Ltda , a efetuar os recolhimentos devidos
constantes dos levantamentos. acima.

e C) Contribuicoes devidas pela empresa incorporada KIBON
S/A -

Em 30/09/1499, foi incorporada pela empresa Unilever Brasil
Ltda., ora notificada, a empresa KIBON S/A - INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS. CINPJ n. 01.811.55810001-10, e suas filiais ,
que tambem foi objeto desta Fiscalizagdo tendo sido verificado e
incluido nesta notificagdo o period() de.01107 a i g Constatado
deébitos daquela empresa perante a Seguridade Social no period®
acima, foi lancado nesta NFLD, o periodo de 01/97 a 13/98,
contra a empresa ora notificada em razdo da sucessdo
decorrente da incorporai:Elo 3 - Os a (ores das contribuigdes
lancadas, bem como, os valores que serviram de bases de
calculo para a obteng¢do das contribui¢des devidas podem ser
verificados nos Discriminativos e anexos desta Notifica¢do
atraves dos Levantamentos identificados com o literal "T "

4 - Os debitos contidos nestes Levantamentos referem-se a:

a) Contribui¢ées devidas sobre pagamentos de verbas
rermineratorias denominadas pela empresa incorporada de
"Indenizacdo Acordo Coletivo”.

- Esta fiscalizagdo constatou, pelo exame das folhas de
pagamentos da empresa incorporada KIBON S/A., ainda com
personalidade juridica propria ri. 01.811.558/0001-10 e suas
filiais), que a mesma pagou a seus empregados. verbas incluidas
em suas folhas de pagamentos com o titulo acima, € ndo as
incluiu nas bases de calculos utilizadas para a apura¢do de
valores devidos e recolhidos Previdéncia Social Esses valores
podem ser identificados nos Discriminativos e anexos desta
NFLD atraaas dos codigos da "levantamentos" que contenham
os literais "T.." .

2 Analisando os termos dos Acordos Coletivos celebrados entre
a empresa e o sindicato, constatou-se que tal verba a: paga
levando-se em conta, entre outras, as seguintes quesitos:

I Tempo de Servigo do trabalhador na empresa;

H Salario recebido pelo trabalhador:

3 - Assim sendo , trata-se de remuneragdo. pots, vinculadas a
fatores que determinam o carater de prémio ou gratifica¢do a

qual ¢é paga por ocasido da dispensa do empregado 4 - Tal verba
remuneratoria ndo esta contemplada no rol das rubricas que
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constam do paragrafo 9, do artigo 28 da Lei ti 8212/91. que
determina a ndo incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre
as rubricas alt relacionadas 5 Considerando que a empresa
incorporada Kibon S/A. ndo promoveu inclusdo dos valores
pagos aos empregados da empresa sob o titulo indeniza¢do
Acordo Coletivo -, nas bases de calculos que geraram os valores
devidos a Previdéncia Social e que tambéem servirdo de base
para uma eventual prestacdo paga ao segurado ou a seus
dependentes pela Previdéncia Social, esta Fiscalizagdo esta
notificando a empresa Unilever Brasil Ltda., (incorporadora) a
fazé-lo, isto 6, recolher as contribuig¢oes devidas e efetuar a
inclusdo dessas remuneragoes nas bases e sistemas proprios.

b) Contribui¢ées devidas sobre pagamentos de verbas
remuneratnrias denominadas pela empresa incorporada de
"Indenizaeito Liberal”.

1 - No periodo que consta deste Levantamento a empresa
incorporada KIBON S/A , ainda corn personalidade juridica
propria (CNN n. 01.811.558/0001-10 e suas filiais), esteve sob a
administra¢do e controle da incorporadora que estendeu aos
empregados daquela empresa o mesmo critério adotado na
incorporadora para os empregados demitidos sem justa causa
corn relagdo ao pagamento da verba que recebeu o titulo, nas
folhas de pagamentos, de "Indeniza¢do Liberal- 2 - Da mesma
forma que para os pagamentos efetuados para os empregados da
empresa incorporadora, esta a Unilever Brasil !Ada., notificada
para efetuar o recolhimento dos valores lancados nesta NFLO e)
- PPR - Plano de Participagiio nos Resultados - No periodo que
consta deste Levantamento a empresa incorporada KIBON S/A.
ainda com personalidade juridica propria, incluiu em suas
folhas de pagamentos, a rubrica "PPR - Plano de Participa¢do
nos Resultados-, e sobre a mesma ndo fez incidir as
contribui¢oes previdenciarias, sendo clue:

2 - Para o ano de 1. 097 e 1008 a empresa incorporada NAO
cumpriu os requisitos legais necessarios impostos pela Lei para
que pagamentos efetuados e este titulo possam ser classificados
no previsto na almea "J" do paragrafo 9". do artigo 28 da Lei
8.212/91, pois.

2 1 - O acordo efetuado em 18/09/98 abrangeu somente as
empregados dos estabelecimentos 01.811.558,0001-00 e
01.811.558/0005-43;

2 2 - O acordo efetuado em 25/09/1098 abrangeu somente os
empregados dos estabelecimentos 01.811.558/001Z-72 e
01.811.558/0013-53;

2.3 Os acordos foram efetuados em 18/0911098 e 25100/1998.
portanto, as metas" instituidas ja eram de conhecimento dos
acordantes tornando ineficaz o principio basico do acordo, que
em sua clausula Quinta letra "h" estabelece : "as Metas serdo
preestabelecidas”.
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3 Os empregados que ocupam cargos de "uivei gerencial” ndo
integraram o acordo mencionado, sendo que a clausula que os
excluem consta do texto do acordo celebrado entre a empresa e
seus demais empregados 3.1 Esses empregados que ocupam
cargos de "uive) gerencial" também receberam verbas as quais
foram dadas. pela empresa, o titulo de "PPR - Plano de
Participagdo nos Resultados”.

4 Portanto, os pagamentos efetuados pela empresa incorporada
a este titulo esta em desacordo com a legislagcdo especifica que
rege a materia , pois para os mesmos a empresa nao CUmMpriu os
requisitos impostos pela Lei para que pagamentos efetuados a
este titulo possam ser classificados no previsto pela alinea "j" do
paragrafo 9', do artigo 28 da Lei 8.212/91.

5 Tendo em vista o acima descrito , esta fiscaliza¢do notifica a
empresa Unilever Brasil Ltda., a efetuar o recolhimento das
contribui¢oes devidas calculadas sobre os valores pagos aos
empregados cia empresa incorporada, sob o titulo de "PPR -
Plano de Participagdo nos Resultados".

6 Esta fiscalizagdo notifica também a empresa a incluir e/ou
retificar os registros, documentos e sistemas que servirdo de
base para o calculo de urna eventual presta¢do da Previdéncia
Social ("beneficio"), concedida aos sells empregados on a
dependentes destes, incluindo nos mesmos as iennineragoes
acima citadas.

Por fim, destacou a autoridade fiscal as caracteristicas das
NFLD substitutivas:

Ao analisar os termos do relatorio fiscal, entendo que o auditor se
desincumbiu de identificar o fato gerador, tendo detalhado cada um, apresentando os
fundamentos legais, bem como nos relatérios de fatos geradores que descreve por competéncia
e por codigo de langamento cada um dos fatos geradores. Os valores apurados foi obtidos por
meio dos langamentos contabeis, o que afasta qualquer argumentacao de desconhecimento, ou
mesmo cerceamento do direito de defesa.

Por outro lado, observarmos que tanto na impugnagdo como no recurso
voluntario apresentados, o contribuinte defende-se em relagdo a cada fato gerador, o que
demonostra conhecimento dos fatos geradores apurados.

Com base nesses € em outros documentos e informagdes evidenciados no
Relatorio Fiscal, restou perfeitamente possivel verificar a ocorréncia do fato gerador da
obriga¢do, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo, bem assim, propor a aplicagdo das penalidades julgadas cabiveis, tudo em
consonancia com o estabelecido no art. 142 do Codigo Tributario Nacional — CTN.

Por outro lado, no curso do Processo Administrativo Fiscal — PAF, a empresa
se valeu de todos os instrumentos colocados por lei a sua disposi¢do para contrapor os fatos
apurados no procedimento administrativo fiscal, ndo o fazendo especificamente em relagdo ao
langamento apresentado.

Em razdo disso, ao contrario do trazido no acérdao recorrido, ndo entendo ter
ocorrido prejuizo a defesa do sujeito passivo, ndo havendo que se falar sequer em nulidade.
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Contudo, de acordo o Recurso Especial, a matéria devolvida a apreciacao
deste colegiado diz respeito tdo somente a natureza do vicio, se formal ou material. Assim,
partindo do pressuposto de que o ato do lancamento sequer estaria contaminado com qualquer
vicio de nulidade, mas estando limitado este colegiado ao pedido apresentado, sob pena de
julgamento extra petita, declaro a natureza do vicio como formal.

Conclusao

Face o exposto, voto por CONHECER EM PARTE DO RECURSO, para, na
parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a nulidade do langcamento, na parte
remanescente, por vicio formal.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

37



